
MUNIC Ípro DE MARMELETRo
ESTADo oo peReNÁ

t, atw
Marmeleiro, 24 de fevereiro de 2022.

Protocolo Geral no 70794
Requerimento no 01512022 - Departamento de Administração e Planeiamento
Requerimento no 01312022 - Departamento de Assistência Social
Requerimento no 01812022 - Departamento de Educaçño e Cultura
Requerimento no 01812022 - Departamento de Saúde

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em

viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as

especificações técnicas adiante discriminadas.

2 _ JUSTIFICATIVA:

Somente poderão participar do presente processo licitatório empresas que atenderem ao disposto na

Resolução ANP no 41 que detalha as regras para as atividades econômicas no abastecimento nacional e

que estejam estabelecidas na BR-277 entre os quilômetros 230 a 500 ou nas proximidades da empresa

CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, localizada no endereço Avenida Pref. Omar Sabbag, no 290 -
Bairro Jardim Botânico - Curitiba - PR, sendo esta a pensão contratada pelo Município para hospedagens

dos pacientes a consulta em Curitiba, como a compra de maior representatividade é do Departamento de

Saúde está pensão é utilizada como referência.
O presente processo licitatório é o fomecimento de combustível para abastecer veículos de

propriedade do município de Marmeleiro, quando em viagem Çuritiba - PR'

Haja vista o interesse da Administração para maior competitividade e economicidade, o presente

processo não será exclusivo para ME/EPP, por não ser vantajoso parc a administração pública ou

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto no art.

49, inciso III, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 14712014 e por se

tratar de uma compra de grande vulto, as empresas de Ampla Concorrência, conseguem fazer uma oferta

melhor e por não haver no perímetro solicitado empresas enquadradas neste regime.

Considerando que o Pregão Eletrônico n" 00812022, foi considerado deserto se faz necessário a

realização de um novo processo.

Departamento de Administraçõo e Planejamento

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de combustível para viagem a capital do

Estado, pois quando o Prefeito Municipal ou servidores do departamento se dirigem a trabalho à capital

do Estado é necessário abastecer os veículos durante a viagem. Para evitar que o servidor ou prefeito

utilize recursos próprios para o abastecimento e posteriormente seja ressarcido.

Em relação ao quantitativo foi mantido, devido a situação vivenciada no ano de 2020 e 2021, que

pela pandemia não houve eventos presenciais e por não ter certeza de quanto tempo irá perdurar a

situação, foi decidido em manter este quantitativo.

Departamento de Assistência Social

Os itens solicitados irão atender as necessidades do Departamento de Assistência Social pelo

período de 12 (doze) meses, quando servidores lotados no Departamento se deslocam a capital do estado
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em cursos ou a trabalho e se faz necessário abastecer os veículos durante o trajeto' Para evitar que se

utilizem recursos próprios para o abastecimento e posteriormente seja ressarcido'

Tendo em vista a quarentena pelo COVD 19 e a média consumida no período do certame ainda

vigente, terem sido minimamente utiiizadas, mas prevendo que as atividades retornem a sua norrnalidade'

,.[urrerrro, o quantitativo próximo às quantias solicitadas no Certame ainda vigente'

Departamento de Educação e Cultura

Justifica-se a contratação de uma empresa que forneça combustível para o abastecimento dos

veículos do Departamento de'Eclucação e Cultura, quando rcalizaremviagem a Curitiba'

Em relação às quantidades, são uma perspeótiva cle uso para o próximo ano, tendo também como

base, as viagens realizadas para ôuritibu, nã tránrporte de servidores e torna-se necessário abastecer os

veículos durante a viagem.
para evitar qr.r" o seruidor utilize recursos próprios para o abastecimento e posteriormente seja

ressarcido.

Departamento de SaÍrde

Justif,rca-se a contratação cle uma empresa que forneça combustível para o abastecimento dos

veículos do Departamento de Saútde, quando rcalizaremviagem a Curitiba'

Em relação às quantidades, são uma perspectiva cle,t.o pura o próximo ano, tendo também como

base, as viagens realiåadas para Curitiba, no trãnsporte de pacientes e torna-se necessário abastecer os

veículos durante a viagem.
Somente poderío participar do presente processo licitatório empresas que atenderem ao disposto na

Resolução ANp no 4l que detalha as regras päru u, atividade-s.econômicas no abastecimento nacional e

q.r. 
"ri"¡ur' 

estabelecidãs na BR-277 entre ós quilômetros 230 a 500 ou nas proximidades da empresa

CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, localizadano endereço Avenida P¡ef. omar sabbag' n" 290 -
Bairro Jardim Botânico - curitiba - pR, sendo esta a pensão contratada pelo Município para hospedagens

dos pacientes a consulta em curitiba, como u 
"o-prá 

de maior representatividade é do Departamento de

Saúde está pensão é utilizada como referência'

3 - ESPECIFICAÇÖES TÉCNTCAS DO SERVIÇO:

oBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do cATMAT

e a do Edital, prevaleceiá a descrição constante no Bdital'

O valormáximo estimaclo da licitação é deR$ 151.202,00 (cento ecinquentaeummil eduzentos e

dois reais).

o prazode vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

Valor Total
Percentual
de desconto

mínimo
I)escrlçãoItem

102.030,000,ljyo
DIESEL S-10

Quantidade Solicitada pelos Departamentosl
Assistência: R$ L074,00
Educação: R$ 4.296,00

96Saúde:

I

49.172,000,l}yo1

GASOLINA COMUM
Quantidade Solicitada pelos Departamentos
Administração: R$ I 2.940,00
Assistência: R$ 1.941,00

Educação: R$ 1.941,00

Saúde: R$ 32.

Ct tP¡'. Ze.ZOS.0e5/000 l -0 I

Ãvenida Maoali, n'255, Cent¡o - Cx. Postal 24 -CEP 85 615-000
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Será utilizado o valor médio da ANP para o Estado do Paraná como base para aplicação do desconto

proposto e seguida a aquisição do(s) item(ns).

A consulta da média ANp no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico

https ://preco.anp. qov'br/include/Resumo-S emanal-Index' asp'

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (á aplicado o desconto do

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fomecimento e emissão de nota fiscal'

a qual deverá ser emitida semanalmente'

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos'

sendo:
E-MAIL da empresa ou resPonsável;

WHATSAPP da empresa ou responsável;

Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato,

o recebimento deverá ser confirmado ou entante da contratada,

Justif,rca-se a porcentagem inicial de desconto fixada em 0,10% devido à variação entre os

preços praticados nos locais ãe abastecimento e os preços constantes na tabela de valores da ANP,

r"nâo cãnsiderado O,l}Vouma porcentagem de desconto inicial adequada'

4 _ PRAZO DE ENTREGA:

O combustível, objeto desta licitação deverá ser fomecido parceladamente, de acordo com a

solicitação dos Depártarientos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante

"p..*rt"ça" 
de oråem de forneôimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a

quantidade a ser abastecida.

O fornecimento do combustível deverá ocoffer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e,

excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administração,

mediante ordem de abastecimento.
Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de

Gerenciamento de Frotas.
As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas,

devidamente uutoriráããr p.lo pit.tor do Departamento solicitante e autoridades competentes das

unidades particiPantes.
O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na

ordem de Abastecimento, informando placa do velculo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta

solicitadas.
O fornecimento se dará de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses' a partir da data de

assinatura da Ata de Registro de Preços.

s - oBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, norïnas do -fabricante, 
padrões de

qualidade e especificações técnicu, J*igidu, pela 
-Agência Ñacional do Petróleo - ANP e demais

legislações correlatas.
por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação

vigente.
Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de- qualidade, e estar em

conformidade com as norïnas na versão mäis recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim

de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação'
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A CoNTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao

CONTRATANTE, independente de dolo ou 
"uipu, 

bì..ó*o por aqueles que venham a ser causados por

seus prepostos.
A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros qUe a legislação exigir, resultantes cla execução dO contrato'

A CONTRATADA ðeverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta'

A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n'

15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou pronogação de contrato de prestação de

serviços com empresa que tenha, entre ,"u, á-pr"gados colocädos à disposição do CJF para o exercício

de funções de chèfia, pårrou, que incidam nu uãduçao dos artigos Io e 2o, devendo, tal condição, constar

expressamente no edital de licitação.
A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail nf'(@rnarmelgiro.pr.gov.br até_ as 10 (dez) horas da

manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas deverão ser

ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês' a

CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também até as

10 (dez) horas da manhã.

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota FiscaVFatura, as certidões

comprovando a sua situação regular perante a Séguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.
Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade dos

produtos objeto do contrato'

6 - DA FISCALIZAçÃO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos motoristas que ìrão abastecer os veículos dos Departamentos de Saúde,

Assistência Social, Administração e Planejamento e Educação e Cultura.

A fiscalização de que tráta este item não exclui nernreduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de'condiçães técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prePostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo Por Parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam no art. 78 e 88 da Lei 8666193 qte trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento de outros atos ilícitos

),)A
C?'¿tl

Celso Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e

Diretora do
Silmara

Marizete
Diretora do

Administração

de Assistência

Culturae amento

Social

de Saúde
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Prefeituru Municipul de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPI(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Casa:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

. Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Døta do Pedído: 2410212022

Típo de Pessoø: E

70794

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡anà

Terezlnha Brambill

Prefeituru Municipøl de Marmeleìro

de Admlnlstração e Finanças e demals Departamentos

combustfvel -
à Guritiba - PR

ento depata fornecimde empresa
sdiesel 01 € em

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casa:

Baíno:

Cidade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente:

70794 Data do Pedído:

Típo de Pessoa: V1t

2410212022

ro

8561 5-000

Paranâ

Silmara Terezinha Brambill

Departamento de Administração e Finanças e demais Depar

combustfvel -
à Curitiba - PR

fornecimento deempresa paraed
0 eÐdiesel em
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Síntese dos Preços Praticados - PARANA

Resumo I - OLEO DIESEL S10 R$il

,^lríodo z de 13 I 02 12022 a 19 I }D/tÐ!D vrUnrcf pro
- -- : . . ne de postos preço ao Consumidor
munlclplo pesquisados preço médlo desvlo padrão preço mlnlmo

Apue¿¡oua I I 5,579 Q,067 5,480

ni"pr¡gæ 7 5,537 0,261 5,169

Cambc 
- 8 5,541 0,173 5,260

Carnpgtêfgo 5 5,360 0,168 5,190

ee$Po g s,3g2 o,r5r 5,190
Mourao
Cascavel
Castro
Cianoúe
Ciolombo
Comelio
Proconio
Curitiba
Foz do Iguacu
Francisco
Beltrao
Guaraouava
[,onclrina

'^reghal
-¿ndido
Roudon
Maringe
Paranaflta
Paranavai
Pato []ranco
Pinhais
Ponta Grossa
Santo Antonio
da Platina
Sao Jose dos
Pinhais
Toledo
Unruaranra
Uniao da

Vitoria

t4
5

5

t4

4

39
15

6

l3
l9

5,475
5,577
5,450
5,3 18

5,320

5,376
5,531

5,747

5,298
5,615

5,414
5,499
5,495
5,468
5,379
5,366

5,362

0,1l1
0,107
0,216
0,087

0,030

0,1 35

0,171

0,591

0,1 20
0,314

0,238
0,1 87

0,1 55

0,1l0
0,152
0,1 08

0,091

5,290
5,499
5,1 90
5,199

5,290

5,1 89

5,330

5,420

5,139
5,1 90

5,360

5,190
5,260
5,290
5,3 l0
5,1 99
5,1 59

5,260

5,279

5,1 90

5,270

5,300

s,630

preço máximo
5,670
5,890
5,690
5,630

5,590

5,680
5,699
5,690
5,499

5,350

5,599
5,790

6,950

5,499
6,330

2

7

9
6
6
7

t2

5

5,495 0,191

,790
,799
,690
,590
,589
,499

5,490

8

t4
7

7

5,377 0,076

5,478 0,172
5,383 0,066

5,532 0,176

5,469

5,760
5,460

5,699

Exportar
Data de Emissão z 2410212022

Site melhor visualizado com o Microsoft Intemet Explorer

Em caso de dúvidas nautilização do sistema, entre em contato com o

Centro de Relaçöes com o Consumidor da ANP'Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte (endereço eletrônico

e data de acesso) de forma clara e visível.



ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
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Auto Posto Interlagos Ltda
Posto Rodovia dos Minerios Ltda
Auto Posto Ribeira Iii Ltda
Auto Posto Mocelin Ltda
Posto Perola Limitada

Posto de Servicos Acalanto Ltda

¿Auto Posto Vendramin Ltda.

-uto Posto Trevo Atuba Ltda
Auto Posto Nilo Cairo Ltda

Auto Posto Via Sul Brasil Ltda

Auto Posto Erasto Gaertner Eireli
Auto Posto Base Aérea Ltda.

Auto Posto Alferes Poli Ltda.

Auto Posto Petro PimPa Ltda
Auto Posto Texas Fuel Ltda

Posto Makiolka Ltda

Posto Santa Rosa Ltda
Ducati Auto Posto Ltda
Auto Posto Ts Limitada
Phoenix Auto Posto Ltda

Auto Posto Abaete Ltda

https://preco.anp, gov.br/include/Resumo-Semanal-Posto'asp
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Síntese dos Preços Praticados - CURITIBA

âesumo I - OLEO DIESEL SIhBS/ÀCÃo un PoSroS PE5QUISAD9S

Fðffoüo"iit¿ et3t02t20zz ^tgt02}t6äo 
bairro

Auto Posto Jacaranda Ltda. Rua Miguel Calut 3056 Çgjuru
Auto Posto Nossa Senhora do 

^-----:
Rosario Ltda Avenida Parana,2420 Boa Vjsta

Auto Posto Via Trabalhador Ltda Rodovia Br 277,4100 lJtrelaba

Posto de Combustiveis El Charif Rodovia Bt'277 Curitiba-
Ltda paranagua,l93 Çajulu

Alianca Comercio de Combustiu.it Erouda Guilherme Weigert, g93
Ltda

Santa
Candida
Boa Vista
Abranches
Atuba
Ban:eirinha
Centro

$anta
Carrdida
Reboucas
A.tuba
Centro

Avenida Pres. Affonso Camargo, 
Cristo Rei

10 Teneo

bandeira

PELIKANO

STANG

BRANCA

BRANCA

BRANCA

BRANCA
BRANCA

IPIRANGA
BRANCA
RAIZEN

RODOIL

RODOIL
BRANCA
BRANCA

RAIZEN

RAIZEN
IPIRANGA

BRANCA

IPIRANGA
IPIRANGA

VIBRA
ENERGIA
BRANCA

IPIRANGA
RAIZEN
RAIZEN

BRANCA

VIBRA
ENERGIA

IPIRANGA

RAIZEN

preço
venda
5,1 89

5,1 90

5,198

5,799

data
coleta

t6/0212022

t710212022

1610212022

1610212022

1710212022

1710212022
1710212022
t710212022
1710212022
1710212022

t710212022

1710212022
1710212022
t710212022

t710212022

1710212022
1710212022

17102/2022

17102/2022
1710212022

1710212022

17102/2022
1710212022
17102/2022
1710212022

17102/2022

17102/2022

t6102/2022

1710212022

Auto Posto Patmos Ltda

Posto Maru S.a.

Sambade Com. de Combustiveis

Rua Lodovico Geronazzo, 665

Rua Jose Bajerski, 44
Estrada da Ribeira Br-476,517
Avenida Anita Garib aldi, 367 2

Rua Dez Westphalen, 1298

Rua Mal Mascarenhas Moraes,
1020
Rua Joao Negrao, 1072

Avenida Monteiro Tourinho, 1511

Rua Tibagi,652

Rua Maximino Zanon,3l
Avenida Erasto Gaertner, 1600
Rua Baltazar Carrasco dos Reis,

2t01.
Rua Joao Negrao, 1240
Rua Mateus Leme, 5761

Rua Theodoro Makiolka, 3l l5

Rua Fernando de Noronha,l3T
Rua Claudio Paulino Dariva, 304

Avenida Anita Garibaldi, 1305

Rua Xv de Novembro,Zl07 Q

Rua Femando de Noronha,1324

Avenida Anita Garibaldi, 5'827

Terreo
Rodovia Curitiba Paranagua Br-
277,2153
Avenida Anita Garibaldi, 6625

Facacheri
Bacacheri

Rebouças

Reboucas
Abranches

Ëlarreirinha

Boa Vista
Boa Vista

&t
Alto da Xv
Sallta
Candida

Bargr.inha

Caiunr

Barreirinha

5,199

5,799
5,238
5,249
5,299
5,299

5,299

5,299
5,299
5,299

5,299

5,299
5,299

5,339

5,349
5,349

5,349

5,399
5,399
5,399
5,399

5,399

5,399

5,399

5,399

https://preco.anp. gov.br/include/Resumo-Semanal-Posto.asp
1t2
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Ltda
Auto Posto Colossal Merces Ltda

Auto Posto Petro Chile Ltda

Rio Bravo Comercio de

Combustiveis Ltda

Auto Posto Social Ltda

Auto Posto R Juveve Ltda

Auto Posto Potenza Ltda
Rmz Fukami Comercio de

Combustiveis Ltda

Auto Posto Aventador Ltda

Taishan Auto Posto - Eireli

Auto Posto Lua Crescente Ltda.

https://preco.anp. gov,br/include/Resumo-Semanal-Posto'asp

Merces

Rebouc4s

RAIZEN
VIBRA

ENERGIA

IPIRANGA

VIBRA
ENERGIA

VIBRA
ENERGIA
IPIRANGA

VIBRA
ENERGIA

IPIRANGA

RAIZEN

IPIRANGA

tSx
t7t61,t2022

1710212022

t710212022

t710212022

1710212022

1710212022

1710212022

1710212022

t710212022

1710212022

I 0
Rua Martim Afonso, 700

Rua Chile, 1457

5,499

5,499

5,549

5,590

5,590

5,599

5,599

5,599

5,599

5,599

Rua SenadorXavier da Silva,444 ffi
Rua Augusto Stresser, 1684 TeffeomI

Rua Almirante Tamandaré, 1781 Juvev,e

Rua Joao Negrao, 156l Cerltro

Rua Bom Jesus, 159 ffi
Avenida Prefeito Erasto Gaertner, 

Bacacþeri
308
Avenida Francisco M Albizu,26 Baçachcui

Rua Doutor Barreto Coutinho, 25 ffi*

PREçO VENDA

MÉDIA 5,376

DESVIO PADR.ÄO 0,135

VALOR MÑIMO 5,189

VALOR M,Á,XIMO 5,599

Data de Emissão z 2310212022

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

.n caso de dúvidas na utilização do sistema, enffe em contato com o

Centro de Relaçöes com o Consumldor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

Ê, autorizadaa reprodução total ou parcialdos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte

(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível,

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Ç!!-que ¡¡qul p¡rra acessar g série hlstórlca do l.,eyatltalnçnto.de, Preç0S
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Você está em >

Síntese dos Preços Praticados - PARANA

Resumo I - GASOLINA COMUM R$n

âríodo z del3l02l2022 a l9/0Dl80EIs vruNrcÍpro
no de postos Preço ao Consumidor

munlclDlo pesquisados preço médio desvio padrão preço mlnÍmo
¡\p¡¡c¿rana
Aranoneas
Cambc
Carnoo Larqo
Canlpt¡
Mourao
Cascavel
Castro
Cianorte
Ciolombo
Comelio
Procopj_o

Cr¡ritiba
Foz do Isuacu
Francisco
Beltrao
Guaraouava
[,onclrina

,Ãsrgshal
,ndido

Rolrdon
Maringe
Paranagtta
Palanavai
Pato llranco
Pinhais
Ponta Grossa
Santo Antouio
da Platina
Sao Jose clos

Pinhais
Toletlo
Umuaranra
Uniao da
Vitoria

t4
9

10
6

14

l6
6

5

16

5

48
l5

8

t4
21

6,521
6,595
6,479
6,391

6,337

6,659
6,441
6,550
6,462

6,638

6,475
6,557

6,596

6,072
6,653

6,465

6,547
6,417
6,502
6,592
6,477
5,992

6,553

6,448

6,460
6,577

6,741

0,064
0,181
0,176
0,102

0,197

0,097
0,13 8
0,089
0,058

0,044

0,051
Q,254

0,085

0,143
0,302

0,247

0,041
0,1 t0
0,1 96
0,037
0,081
0,076

0,025

0,066

0,1 59
0,084

0,061

6,470
6,440
6,199
6,1 90

6,230

6,390
6,289
6,490
6,290

6,590

6,390
5,790

6,500

5,949
6,409

6,290

preço máximo
6,690
6,890
6,790
6,449

6,790

6,870
6,599
6,690
6,499

6,679

6,699
6,790

6,740

6,399
7,660

2

8

9
5

6
9
l5

8

6,500
6,149
6,340
6,550
6,290
5,899

6,530

6,279

6,250
6,520

6,650

6,640

6,590
6,499
6,740
6,650
6,599
6,199

6,590

6,499

6,740
6,800

6,830

t2

l3
l0

8

Exportar
Data de Emissão z 2410212022

Site melhor visualizado com o Microsoft Intemet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Centro de Retações com o Consumldor da ANP'Telefone 0800'970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte (endereço eletrônico

e data de acesso) de forma clara e visível.
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Â:to Posto Alferes Poli Ltda.

Auto Posto Interlagos Ltda
Auto Posto Via Trabalhador Ltda

Auto Posto Abaete Ltda

Auto Posto Minerio Ltda

Posto Santa Rosa Ltda

Auto Posto Lustosa Ltda

Auto Posto Nilo Cairo Ltda

Auto Posto Delgado Moro Ltda

Sambade Com. de Combustiveis
Ltda
Auto Posto Vendramin Ltda.
Auto Posto Texas Fuel Ltda

Auto Posto R Juveve Ltda

Auto Posto Social Ltda

Phoenix Auto Posto Ltda
Auto Posto Lua Crescente Ltda.

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo-Semanal-Posto,asp

bandeira

BRANCA
BRANCA

BRANCA

RAIZEN

RAIZEN
BRANCA

BRANCA

PELIKANO
BRANCA
BRANCA

STANG
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Você está em >

Síntese dos Preços Praticados - CURITIBA

âesumo I - GASOLINA COMtfüBtAo DE posros pEseUrsADOs

Ptrfoüdtîh e ßß2t2022 a t9tDÐllwï" bairro

G T Zanlorenzi e CiaLtda Rua Amazonas Marcondes, 1106 CaÞral
Auto Posto Jardim Querencia Ltda Avenida Anita Garibaldi, 5164 0 Barreiriqha
Posto de Combustiveis El Charif Rodovia fu-277 Curitiba-
Ltda pannagta,793 þjuru

Armando Ruy & cia Ltda f;jf,tot 
visconde de Guarapuavô'centro

Auto Posto Colossal Merces Ltda Rua Martim Afonso, 700 Me,rqes

Auto Posto California Ltda Avenida Anita Garibaldi, 1805 AbU

frtåît" 
comercio de combustiu"it E.ouda Guilherme weigert, gg3 ffi"

Auto Posto Jacaranda Ltda. Rua Miguel Caluf, 3056 ftjuru
Auto Posto Emf Ltda Rua Chile,2311 &eþçUças
Posto Rodovia dos Minerios Ltda Rua Jose Bajerski, 44 ¿\btanches
Auto Posto Nossa Senhora do
Rosario Ltda Avenida Paruna,2420 Boa Vi*sta

preço
venda
6,390
6,390

6,399

6,399

6,399
6,419

6,419

6,419
6,429
6,438

6,440

data
coleta

17102/2022
1710212022

16102/2022

17t0212022

17102/2022
17102/2022

1710212022

r610212022
1710212022
t7/0212022

t7102/2022

Rua Baltazar Canasco dos Reis,
2t0t
Rua Lodovico Geronazzo, 665
Rodovia Br 277,4100

Rua Fernando de Noronha, t324

Rua Padre Joao Wislinski, 493 0

Rua Femando de Noronha,l3T

Rua Duque de Caxias, 399

Rua Tibagi,652

Rua Xv de Novembro, 3040

Avenida Anita Garibaldi, 6625

Rua Joao Negrao, 1072
Rua Mateus Leme,576l

Rua Almirante Tamandaré, 1781

&el20uçaÊ

Iloq Visla
[Jberaþa
Santa

C¿ndipla

$aqla
Candicla
Boa Vistaæ
Sao
Fralrcisco
Centro
Alto cla Rua

XY

B.aneìqiFha

Rebou,c4,s

Ab{anches

Juveve

BRANCA

BRANCA
BRANCA

BRANCA

BR,ANCA

BRANCA

RAIZEN

BRANCA

IPIRANGA

RAIZEN

RODOIL
IPIRANGA

VIBRA
ENERGIA

VIBRA
ENERGIA
RAIZEN

IPIRANGA

t710212022

1710212022
16102/2022

1710212022

1710212022

1710212022

1710212022

t710212022

1710212022

t710212022

17102/2022
17102/2022

17102/2022

t7/02/2022

1710212022
1710212022

6,449

6,449
6,458

6,459

6,459

6,459

6,459

6,459

6,459

6,479

6,479
6,479

6,480

Rua Augusto Stresser, 1684 Teneoþgq Langg

Rua Xv de Novembro,2l}7 0 Alto da Xv
Rua Doutor Baneto Coutinho, 25 Santa

6,480

6,499
6,499

https://preco.anp. gov.br/include/Resumo_Semanal-Posto,asp 1t3
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Auto Posto Patmos Ltda

Auto Posto Potenza Ltda
Angra Auto Posto Eireli
Rio Bravo Comercio de

Combustiveis Ltda

Posto Maru S.a.

Auto Posto Base Aérea Ltda.

Posto Makiolka Ltda

Taishan Auto Posto - Eireli
Ducati Auto Posto Ltda
Auto Posto Mocelin Ltda

Auto Posto Aventador Ltda

Auto Posto Via Sul Brasil Ltda

Auto Posto Ribeira Iii Ltda
Auto Posto Petro Pimpa Ltda

futo Posto Ts Limitada' 
)sto Perola Limitada

Posto de Servicos Acalanto Ltda

Auto Posto Trevo Atuba Ltda

Auto Posto Petro Chile Ltda

Rmz Fukami Comercio de

Combustiveis Ltda
Auto Posto Erasto Gaertner Eireli

https://preco.anp, gov.br/include/Resumo-SemanalPosto.asp

Clandicla

Avenida Anita Garibaldi, 5,827
Terreo
Rua Joao Negrao, 1561

Avenida Sete de Setembro,2578

Rua Senador Xavier da Silva, 444

Rodovia Curitiba Paranagua Br-
277,2153
Avenida Erasto Gaertner, 1600

Rua Thcodoro Makiolka, 31 15

Avenida Francisco M Albizu, 26

Rua Claudio Paulino Dariva, 304
Avenida Anita Garib aldi, 3 67 2

Avenida Prefeito Erasto Gaertner,
308
Avenida Pres. Affonso Camargo,
I 0 Terreo
Estrada da Ribeira Br-476,517
Rua Joao Negrao, 1240

Avenida Anita Garibaldi, 1305

Rua Dez Wesþhalen, 1298

Rua Mal Mascarenhas Moraes,
1020
Avenida Monteiro Tourinho, l51l

Rua Chile, 1457

Rua Bom Jesus, 159

Rua Maximino Zanon, 31

Baqelinha

Centro
Ccntro
Centro
Civico

Çajunr

Bacacheri

Bêr'r,eirinha

Bacacheri
Boa Vista
Ban'eirinha

Bacacheri

Çlristo lþi
Atr¡b,a
Rebopcas

Aþu
Ceptro
$aqta
Canclida
A,tuba

Reboucas

BairTo
Juveve
Bacaqheri

VIBRA
ENERGIA
IPIRANGA
IPIRANGA

IPIRANGA

IPIRANGA

IPIRANGA
VIBRA

ENERGIA
RAIZEN

IPIRANGA
BRANCA

IPIRANGA

RAIZEN

IPIRANGA
IPIRANGA

RAIZEN
RAIZEN

RODOIL

BRANCA
VIBRA

ENERGIA
VIBRA

ENERGIA
RAIZEN

6,499

6,499
6,499

6,499

0l3r
t7lo2l2\22

1710212022

1710212022

t710212022

t610212022

t710212022

17102/2022

1710212022
t7102/2022
1710212022

r7102/2022

1710212022

t7102/2022
17102/2022
t7102/2022
1710212022

17102/2022

1710212022

17102/2022

t710212022

1710212022

6,499

6,499

6,499

6,499
6,499
6,499

6,499

6,499

6,499
6,499
6,499
6,499

6,499

6,499

6,499

6,589

6,699

PREçO VENDA

MÉDIA 6,475

DESVIO PADRÄO O,O5I

VALORMÍNIMO 6,390

VALOR M.A.XIMO 6,699

Data de Emissão z 2310212022

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É, autoizadaa reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte

(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clarø e visível'

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Çllqucasui
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LEIRO ''UIMUNICIPIO DE MAR
EST¡iDo oo pAJt¡NA

ExrRATo PÄRAPusuc¿ÇÃo
ÄTA DD REGISTRO DE PREçOS N" L52n02l

rnncÄo nr,PrnÔmco N' o73l2ozt

CONTRATÄNTE: MUNICþIO NB MARMELEIRO

CONTI{ATADÄ: TOSCAN TR NSPORTES LTDA
OBJETO: A cfe

abaixo

,gtf+f'-ç

DD D)(E E
DATA DE ASSINATURA D.{ ÄTÁ.: 05 cle agosto de202l

Manneleiro, 05 de agosto cle202l

f, atura da ata de de preços até 4 de agos to de2022.

Pilnti
do Marnreleiro

-3'ËäË,iil^

1 t \l,f.R,
rs1l

6',16.202,0010%
OI

Dlesel S-10
PERCENTUAL DE DESCONTO

DESCRITOS NO APLICATIVO
PARANÁ.

PITODUTOS
PREçONOTA

PARA
MENOR

944.355,007%
PERCENTUAL DE DBSCONTO PARA

DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR
PAR.ANÁ.

PREçO/N0TA
PRODUTOS

02

1.620.557Volor do

t:
t1
ls

:,
;iâ
[|

t:rtî
f'

F

I
f.
¡

I
I

I
r

r

t
t
I

t
I
t



0

LEIRO

I8;l 008 rI

E
n('I'7

MU DENICíPIO MARM
BSTADO OO P¡nm¡.{.

ExrRÄTo PARÄ Punlrc¡.ÇÃo
ATÄDE REGISTRO DE PREÇOS N' 153/2021

PrtBçÁo nr,nrnÔxlco N" oT3lzozL

CONTI{ATANTE I MUNICÍPIO OT MARMELEIRO

CONTRÄTADA: STANG & STANGLTDÀ
dos:À ïstro cle

,å6ü
Fæ'= PRAZO DE E

DATÄ DE ASSINATURA DA ATA: 05 cle agosto da202l'

Malnreleirc, 05 de agosto de202l

nti
de Mnrureleiro

: da nssinntttra ata de cle pleços até 04 ngosto de2022.
EÈ

kl

I

t.
l:,
L.

l'l

',1

:,

fl:
i;:iì

-åtk*'RÎi^

, : ìrr.*n.411

473,382,002,50yo
03

Gnsollnn Comum
PERCENTUAL
DESCRITOS NO
PAII.ANÁ,

PARA PRODUTOS
MENOR PREçONOTA

M STÄNG

DE DESCONTO
API,ICATIVO

473,382.00

.'..i. ¡! j ¡.
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MUNICnPT DE FRAJVCISCO BELTRAO

Estado do Paraná'

sRP . SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

rueutcnçÄo DE PREços REGlsrRADos

O Munlclplo de Franclsoo Belträo, Órgão Gerenclador do Slstema de Reglstro de Preços' com base

na Lel Federal g,666/99, Lel Federal no 10.52-0/2002, Decreto Federal no 7892/13 e Decreto Munlclpal no

17612007, torna públlco:' 
t¡ nÉctsrRo DE pREços para aqutsição de Óteo DIESEL COMUM, DIESEL S 10, GASOLINA

COMUM E ETANOL, para vefculos oflclals da frota munlclpal, conforme condlçöes, quantidades e exlgènclas

estabelecldas neste lnstrumento;Pregão eletrônlco no 3712021com vlgêncla do 23 de abrll de 2021 a 22 de

abrll de 2022 conforme segue:

ATA SRP NO 336/202I
EMPRESA DETENTORA: ELIANE STANG HUNING & CIA LTDA
cNPJ No 03,37 -52

Franclsco Beltrão, 23 de abrll de 2021.

Samantha Marques PecóltsAntonio Carlos Bonetti
Slstema de Reglstro de Preços - SRP Secretárlo Munlclpal de,Admlnlstração

"qlif
1

ü

V6lor Tolal
RS

Unldade de
Medlda

Percantual ds
desconto (o/o)

MaroaDssc¡lçáoItôñ Códlgo

2.730.000,00LSHELL1 699 OLEO DIESEL1

858.000,00L2 1715 GASOLINA COMUM
9,5sETANOL3 1716
9,5 2,07s.000,00SHELL4 33624 5LEo.oIESEL, TIPo sIO PARA MOTORES COM

TECNOLOGIA EURO V

Rua Octavlano Telxelra dos Santos, 1000 - Calxa Poslal 6l - CEP 85601'030

CNpJ 77,816,510/0001.66 / €.mall: llcltacao(Ofranclscobeltrao.or.oov.br - Telefone: (461 3520'2103 Páglna 1



MUNICÍPþ DË GOIOXIM

Entldade da Admlnlstrâçåo Prlbllca Munlclpal de Dlrelto Pr¡bllco lntegrante da Admlnlstração Dketa - Poder Executlvo . o Munlclplo
cotoxlM , DoDutacåo dé 6,997 heblt¡ntæ MARI TEREINHA DASILVA (Exercfclo 2022)
o últlmo envlö de informações desta entldadaîol1trc3n02Z dados estos referentes a l/2022

oh,tu

lrbrlâ d!ANP

Tlpo de Avallação

classlflceção do ObJeto

Retlme de Êxccução

Natureza da Llcltação

Cláuluh da Prcrrc¡!ç¡o

Mcnor Preço - Lote

coíìpràs e ssrylços

CompÊs

Retlstro dc Prêçor

As lnfomdções desta ltckaçeo foam cadastradas dla 27/0U2022, sua últhna atuallzação fol tila 13/Bn02Z con lnfornações ftlerentes a ,/2022,

R$1 25.ooo,0o

valor

Homologada
Em23l1U20Z1

Prcggo
Modâlldade

85t2021
No Llcltação

21t1U2021
Deta de Abertura

134t2021 (Oil1A2021',t

Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

&ryld¡rlc

Lote Item Quantldade i Unldade

&lc

oz

Contilto

Quantldade
Total
(Rs)

lll,
i Classlflcação j Partlclpante

i,
ValorDescrlção

Outres Unldades e
Medldas

COMBUSTIVEL GASOLINA

COMUM
1

POSTO CANAL BATEL LTDA.
EPP E

6,50 10000 65.000,001E 10000

1 0000
Outras Unldades e
Medldas

DIESEL 51 O 1
POSTO CANAL BATEL LTDA.
EPP O

6,00 1 0000 60.000,00

g!fi f¡s¡tr!ûe¡ ls¡vlDlqEIgæ¡ts¡ ft¡ld!¡otÊ ccol¡¡& ilUr¡d!.ldl¡l

lnfonações declaradas pelas entldadesluilsdlclonadas são de sua lnteh¿ responsabllldadê,

^



MUNICIPIO DE TËLÊMACO BORßA

Entldade da Admlnlstracão Públlce Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstração Dh€ta - Poder Executlvo . o MunlcfPlo

ftLÊMAco BoRBA. Þoríulacgo de 80.588 ñabltåntes MARcloARlufi DE MAIOS (Exorcklo 2022)
o últlmo envlo de lnlor'maçôes desta entldâdclol23rc2n02Zdados estes referèntrs a l/2022

17t01t2022
Data da Abertura

59550/2021 121 11212021)

Edltal de Llcltaçåo (Publlcaçåo)

obleþ

Rêgl3trc dê pnfos pln.qubldo de g¡lollmtlpo'e, eÞnol ólaodlælB 9500 e slo.

Tlpo de Avallação Menor Preço - ltem

Classlflcação do objeto Coñprãs ê Serulços

R.glme de Exêcuçåo Coñpras

Natureza da Llcltação Retlstro de Preços

Cláurulåda Prorogaçào

As lnfomações desta llcltação forcm cadasûâdâs dla 24/01/2022, sua ûltlma atuallzação fol dla 25/0A2022 con lnformações referentes a 1/2022,

R$s.103.160,00

Valor

Homologada
8n12110112022

156n021
No Llcltação

Fregão
Modalldade

Lote Item

110

at& !¡Il[dpaôt. çe¡ylC¡Cc Comkslo ¿ruErs¡!.ld!¡l obr.s !!s¡tr9¡l¡9¡ Convênlo çe¡&$s

8000

300000 Lltr.os
Gasollna comum tlpo "C" Utlllzação automotivo; De acordo
com e leglslação vlgente de ANP

AUTO POSTO

MOTIVACAO LTDA

e

Total (R$)

5,98 300000 1.794.000,00

Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação P".tl.lptnt" Valor Quantldade

8000 38,320,00Lltros
Etanol combustÍvel Utlllzação automotlvo;De acordo com a

leglsleçåo vlgente de ANP.
1 4, 79

AUTO POSTO

MOTIVACAO LTDA

e

ÊI9EgrE¡

Lote

?

Item Quantldade r Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade Total (RS)

lnformações declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadas são de sua ìntelre rcsponsabllldade,

400000

A

Lltros
Óleo Dlesel S.10 Utlllzaçåo automotlvo;De acordo com a

leglslação vlgente da ANP.
1 5,03

AUTO POSTO

MOTIVACAO LTDA

o
400000 2.01 2.000,00

200000 Lltros
Óleo dleselcomum tlpo B 5-500 Utlllzaçåo automotlvo;De
acordo com a leglslação vlgente da ANP.

1 5,20
AUTO POSTO

MOTIVACAO LTDA
200000 1.040,000,00



Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas ê são de sua lntelra responsabllldadel -

: . 014 f'

0zal
I

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA

Elllil;,t^î1ill[i3,#,iÍ'Jlii!8,Îli'?Ëli,io"[iiT^'¡l'ti'i'i]lTLlL:'
d¡ Admlnktrâção lndlreta' AutErqulo
202r I

5A.t2021

Tlpo de Avallação

Clårslllcâflo do Obrsto

Roglm€ do Exocuçlo

Nàture¿¡ do Llcllaçåo

clôurllo dc ¡rorof¡llo

sIM, DEÆoNDO COM CúUsUI¡ESIIPUI¡DAIM EDFAT

rrßElElls
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MU NICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

I

Marmeleiro, 24 de fevereiro de 2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autonzação solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparu fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

023ï

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaolô¡nar¡nelçtmp¡:gçrr.brl-licilacao02.f.¿.Ðrua¡¡relei:p,p-¡:gov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo peReNÁ

021r,I

Marmeleiro,08 de março de2022.

PAREcER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 24 de fevereiro de 2022,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.7 36 12021

IV - Lei Orçamentária Anual -2,75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 08/03 12022,

04012022Número do processo/Ano:

Data do Processo: 2410212022

Modalidade: Pregão Eletrônico n" 02812022

Objeto do processo: Contratação de empresa para fomecimento de combustível (óleo diesel
S-10 e gasolina) quando em viagem à Çuritiba - PR, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.
Valor Máximo: Rs 151.202.00

Saldo
Orçamentário

Conta
Ôrgäol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

0 54.503,0710t7 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00
I 335 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00 510 86.225,00

511 25.000.00I 336

03.01
04.r22 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.00

0 49.816,59999 08.244 00222.035 3.3.90,30.01 .02.00
3.3.90.30.01 .03.00 0 49.816,591015

09.01
08.244 0022 2.035

t322 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.01 .02.00 940 36.729,49
940 36.729,49t323

09.02
08.244 0022 2.014 3.3.90.30.01 .03.00

103 32.453.481324 t2.3610006 2.019 3.3.90.30.01.02.00
3.3.90.30.01 .03.00 103 32.453,48r0t2 t2.3 I 0006 2.019

t04 135.003,351016 t2.3610006 2.019 3.3.90.30.01 .02.00
3.3.90.30.01.03.00 104 135.003,35t326

06.02

1 361 0006 2.019
0 9t.007.95997 10.301 Q016 2.027 3.3.90.30,01 .02.00
0 91.007,951005 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01 .03.00

s2.708.183.3.90.30 1.02.00 303t327 10.301 0016 2.027
303 52.708,1810.301 0016 2,027 3.3.90.30.01.03.00I 328

3.3.90.30.01 .02.00 494 166.094,351329 10.301 0016 2.029
494 166.094,3s10.301 0016 2.029 3.3.90.30.01.03.001 330
48 127.300,001331 10.301 00t62.027 3.3.90.30.01 .02.00

348 127.300,00t332

08.02

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaç-oç@r¡-iumç!r:-i-r-tUl:,go-y.,hr/-.üsit¡l-c¡oO2fçDrr:iuu:clerrup-¡.g1w.þr;- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

ESTADO DO PARANÁ

Contador
cRc/PR 07tt52lo-8

I 0Zsy

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
511 -Taxas -Prestação de Serviços
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25% s/ impostos
303 - Saúde LS%o vinc. s/ rec. impostos
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

348 - Básica Estadual

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitapiì-q@uamclei¡o.nxeov.br 1liçjlasao.!2@n:au¡slcir0.,pLsay,þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
I

Marmeleiro, 08 de março de2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de24 de fevereiro de2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, conforme requerimento que

consta nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas
pela Divisão de Contabilidade. No caso de processo licitatório Registro de Preços, o Departamento

ESTADO DO PARANÁ

de Finanças

a existência de recursos financeiros

02v

solicitante deverá consultar o Departamento de
antes da solicitação dos produtos.

Respeitosamente,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !icitacao@rnarrneleiro.nr.eov.br / licitacao02(¿fuarn:eþ!¡n.p.:-gtub - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN,Á, 027üI

Marmeleiro,08 de março de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nÎ 028/2022 e Minuta do lnstrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de l7
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei n'11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n' 1.51912006,

de26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de27 de março de2007, bem como as nonnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli de

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡neleinr.p:-egllbll-lrcrlcSiÌo02úÐUAU::clçirs¡¡¡,g¡¡v.þ-r; - Telefone: (46) 3525-E107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

02w
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 028/2022 _ PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O4O /2022
REGISTRO DE PREÇOS

DATA DA REALTZÃÇÃù 07t04t2022
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:OO horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentaiç.qov.br o'Acesso Identificado"

O MI-INICÍPIO DE MARMELEIRO-PARANÁ, porintermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que nadata e local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade
PREGÃO ELETRONICO, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, objetivando
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fomecimento de

combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades
dos Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2079, clo Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012,
da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/I\4P n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de2006, da Lei no 11.488, de
l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8,666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'7.519/2006, de 26 de outubro de 2006, Decreto
Municipal 1567, de27 demarço de2007, bem como as noffnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente

licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR,

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚIBLICA DE PREGÃO
ELETRôNICO

t.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.colnprasgovernamentais.gov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃ.O ELETRÔNICO ocorrerá dia 07 de abril de2022
às 14h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital,

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à
Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleÍro.pr.gov.brllicitacoes.php.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(aìrnarrneleiro,pr.guv-,lu-lliSifÍLc-aaQ2frùür$elsirc"p¿gtruhr - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105

1.2

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSAO

07 de abril de 2022 às 14h00min

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR
Local da Sessão Pública:



MUNtcíplo DE MARMELETRo
ESTADo po plneNÁ,

I 02sy

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n' (46) 3525-8 I 05 / 3525-8107 .

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM,
observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste

Edital.

J

3.1

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a apresentação

de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das

melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedênci a de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacqo@,marme.leiro.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação îo prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data parc a realização deste PREGAO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa flsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representaçáo da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data frxada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.nr. gov,br.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I 5-000
E-mail: licitacao(â¡nattneleiro.¡2¡gt¡¡¿br / li"c-i,tasaEQ2(@UaUltglg!o.ru.gatlþ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

4.1.3

4.1.4



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4,4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

5 DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Çredenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTUMPOG no 3, de 26 de

abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃ.O, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.sov.br/compras/nt-br/sistemas/sicafl00-
dieital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5,2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no arligo 34 da Lei no I 1.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de2006,
alterudapela Lei Complementar no 1471201,4, de 07 de agosto de2014.

5.3 Haja visto o interesse da Administração para maior competitividade e economicidade, o presente
processo não será exclusivo para ME/EPP, por não ser vantajoso paru a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto
no art. 49, inciso III, da Lei Complementar 12312006, alterada pela Lei Complementar n' 147/2014
e por se tratar de uma compra de grande vulto, as empresas de Ampla Concorrência, conseguem
lazer wa oferta melhor e por não haver no perímetro solicitado empresas enquadradas neste
regime.

5.4

5.5

Somente poderão participar do presente pfoc,eqso licitatório emnresas que atenderem ao
disposto na Resolução A¡IP no 41 que detalhp as rçgrap para ps atividad,es econômicas no
abastecimento nacional p qHe gsteiam estabelecidas na BR,-277 entre os quilômetros 230 a 500
ou nas proximidades da emp{esa CEREZAMAR,HOSPEDAGEM EIRELI. localizada no
endereco Avenida Pref. Omar Sabbae. no 290 - Bairro Jafdim Botânico - Curitiba - PR.
sendo esta a pensão coptratada pelo Município p¡ra hospedagens dos pacientes a consulta em
Curitiba. como a compra de mqior representptiyi4ade é do Departamento de Saúde estó

nensão é utilizada como referência.

O presente processo licitafório é o fornecimento de coTnbu$tível para abastecer veículos de
propriedade do município de Marmeleiro. quando em viagem à Curitiba - PR.

5.6 Será vedada a participação de empresas:
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a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Ð Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro gÍau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação.

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "náo", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5 .7 .1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação clefinidos neste Edital.
5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.7.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXUI, da Constituição Federal.
5,7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente,
5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da

Constituição Federal.

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comÞrasgovernamenfais.gov.þr, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes
a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
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imediatamente, à coreção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tomem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOÇUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio cle chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados paruavaliação do(a) Pregoeiro(a) eparaacesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

DA ABERTURA DA SESSÃ,O PÚTBLICA, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAÇÃO DE LANCES

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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a

8.1 No dia 07 de abril de2022 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet será

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e

início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defrnitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5,1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.6.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de !.ÿllsJZSfp
virsula zero cinco por centol,

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo lioitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dÍsputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
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8.11 Encerrado oprazo previstonoitemanterior,osistema abrirâ oportunidadeparaqueoautorda
oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até dezpor cento inferior àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

8.1 1 .1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o rnáximo de três, oferecer
um lance f,rnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências
de habilitação,

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema,

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes éutilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art.3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1no país.
8.22.2 por empresas brasileiras.
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8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,

8.22,4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regfas de acessibilidade
previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8,26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.t Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ari" 7"
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de fi.rncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justif,rcada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
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Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como matca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação da proposta,

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o maior percentual de desconto, salvo
quando, justifïcadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâa proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova data

e horário para a sua continuidade.

9.9 Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 srcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribunal de Contas da União
(ttttps:¡lcert¡¿o

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitaçáo,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para aHABILITAçÃQ, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡fnÍOfC¡, consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡ss¡i@
Í'mpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: igql
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede

1 0.5.1 .3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de MicroÊmpreendedor Individual - CCMFI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-fïnanceira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou
evtrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, referente
à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não

anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÄO, se

outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidadeparacom a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidño Cqnjunta de Déhitos relativos a Trihutos Eederais e a Dívida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a FazenCa ['.sfadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a tr'u".ttda Muniqipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

l0'5'3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Temno de Servico ltr'GTS).

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Nesativa de Tìébitos Trahalhistas
(çNDIL nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que

atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regiarização da documentação îo prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
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sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar ainda a :

10.5.4.1 l)eclaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5'5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.s.s.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 147 /2014, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de habilitação' a

Declaracño de Microemnresa ou F.mpresa de Pequeno Porte IANÍ'.v(l
trâ.

10.5.6

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microemnresa ou Í'mpresa dq Peoueno Porte
e*pedida pela.Iunta Comercial do E.stado da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO,
se outro prazo náo constar do documento.

A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.5.6.1 CertÍficado de autorização para revenda de combustíveis automotivos,
dentro da validade, emitido pela Ai\P - Agência Nacional de Petróleo.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10J O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTyMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ, SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10,5.2 - QualÍficação econômico-
financeÍra e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

r47/2014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterema
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efrcâciapara fins de

habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
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inabilitação do licitante.

t0.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.1 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante se¡á

declarado vencedor.

1 1 DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

1 I .l Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AWSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponlvel apenas para o licitante/vencedor.

Il.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçõo complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@mFmçleifo.qr.sgv.lrr. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informaçõo que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública.

1 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou rráo a-tender às exigências habilitatórias, pelo(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinarâ
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1 1.9
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T2

t2.t

a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

11.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

1 1.9.3 Indicação de quenos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não Ínferior a 60 (sessenta) dÍas, contados da dala
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca,

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especifrcações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1 .9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada,

DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
di&S-lifg¡!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi
e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e

informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

13 DA VERTFTCAÇÃO DA DOCTTMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃ,O

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
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específrcos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.I.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (¡fw-yv-po.úA[Tallü2grê.ncþgqy.þ¡/ce,i-q) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pLsov.brltcepr/nrunicipal/aillConsultarlmpeclidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declarará, vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo maior lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

t4 DOS RECURSOS

14.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) ab,rirâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.egv.brlcompraslpt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias para:
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14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTIJRA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão púrblica poderá ser reaberta:

15.1. l Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.t.2 Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado venceclor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalarização f,iscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao enceffamento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

l6

15.2.2 A convocação feitapor e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJTTDTCAçÃO E HOMOLOGAçAO

l6.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classif,rcado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.
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L6.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.t O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancâna da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fisoal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

t7.2

I 013

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18 DA DOTAÇÃO OnçAUENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei8.666/93,

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

t8.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS,
5olo Sobre Transferências Constitucionais FLINDEB, Educação 25Vo s/ impostos, Saúde l5ÿo vinc.
s/ rec. Impostos, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e Atenção Básica
Estadual. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Elemento de Despesa FonteConta Órgão/Unidade Funcional Programática

0L0l7 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.01 .02.00
3.3.90.30.01.02.00 s101 33s 04.122 0003 2.006
3.3.90.30.01 .02.00 511t336

03.01

04.122 0003 2.006
0999 08.244 0022 2.03s 3.3.90.30.01.02.00

3.3.90.30.01.03.00 01015
09.01

08.244 0022 2.03s
940t322 08.244 00222.014 3.3.90.30.01.02.00
940t323

09.02
08.244 00222.014 3.3.90.30. i.03.00

r.30.01.02.00 1031324 06.02 12.3610006 2.019 3.3.91
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3.3.90.30.01 .03.00 103t0t2 12.3610006 2.019
1041016 t2.36t 0006 2.019 3.3.90.30.01 ,02.00

12.3610006 2.019 3.3.90.30.01 .03.00 1041326
3.3.90.30.01 .02.00 0997 10.301 00 62.

1005 10.301 Q0t6 2.027 3.3.90.30.01 .03.00 0

3031327 10.301 16 2.027 3.3.90,30.01 .02.00
3.3.90.30.01.03.00 303t328 10.301 0016 2.027

4941329 10.301 00162.029 3.3.90.30.01.02.00
3.3.90.30.01.03.00 4941330 10.301 00162.029

1 JJ I 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.02.00 348
348t332

08.02

10.301 00162.027 3.3.90.30.01 .03.00

19 DAS coNDrÇÕns rARA ASSINATURA DA ATA DE REcISTRo DE PREços

19.1 As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dÍas após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 Q prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
daprâtica dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fomecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19,8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos

serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçOES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos materiais seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitaçõo
e emÍssão de empenho dos Departamentos solicitantes.
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20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.

20.1.1.1 Compete a ërea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total cla pronogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20,2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

2Q.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l .l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no I 0.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

zl.Ll Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21.1.2 Apresentardocumentação falsa.

21,1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21,.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

21.1.5 Não mantiver a proposta.

21.1.6 Cometer fraude fiscal.

2l.l.7 Comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances.

2L.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
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irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
dooonentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a colrespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente'

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro/PR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21,6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas emprocedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

2l.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DA REVOGAçÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulála em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
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22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22,8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

23 DA FRALTDE E DA CORRIIPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.846120t3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens fïnanceiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprfitica ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico f,rnanceiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSIçÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no

Portal de Transparência do Município através - do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na noûna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.
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Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

a 018

24.9

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da maftiz Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que conflrgurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo f,txado.

24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193,

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24,17 Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os ftns e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I de FornecimentoTécnicas eTermo cle Referência -
deANEXO I-A

A¡IEXO II Modelo Padrão de sta Comercial
ANEXO III U
A¡IEXO IV Modelo de
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato
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Marmeleiro, 23 de março de 2022.
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EDTTAL nn pnrcÃo N' ozgt2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O4O 12022

MODALIDADE: PNBCÃO PTBTNOI.IICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)
quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFICAÇÖES rÉCNrC¡,S E CONDIçOES pn FORNECTMENTO

1 - DESCRTçÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrataçõo de

empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à

Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as

especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departa{nenjos solicitantes, informar à
Comissão se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

Item Descrição
Percentual de

desconto mínimo
Valor Total

0,lÙyo 102,030,001 DIESEL S-IO

2 GASOLINA COMLIM 0,lïyo 49.172,00

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

| .2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 151,202100 (cento e cinquenta e um mil e duzentos

e dois reais).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

Será utilizado o valor médio da ANP para o Estado do Paraná como base para aplicação do desconto
proposto e seguida a aquisição do(s) item(ns).

A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico
lrttps://preco,anp, eov.brlinclude/Resumo Sernanal-hdex.asp.

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (á aplicado o desconto do

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fomecimento e emissão de nota fiscal,
a qual deverá ser emitida semanalmente.

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, sendo:

E-MAIL da empresa ou responsável;
WHATSAPP da empresa ou responsável;
Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administraçào quando da assinatura do contrato.
O recebimento deverá ser confirmado ou da contratada.
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1.4. Justifica-se a porcentagem inicial de desconto fixada em 0,10% devido à variação entre os

preços praticados nos locais de abastecimento e os preços constantes na tabela de valores da ANP,
sendo considerado 0,l0yo uma porcentagem de desconto inicial adequada.

2 - PRAZO DE ENTREGA:

2.1. O combustível, objeto desta licitação deverá ser fornecido parceladamente, de acordo com a

solicitação dos Departamentos, junto à bomba de abastecimento da licitante vencedora, mediante

apresentação de ordem de fornecimento de posse do condutor do veículo, que deverá especificar a

quantidade a ser abastecida.

2.2. O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira
e, excepcionalmente em período notumo, bem como sábados e domingos, a critério da administração,
mediante ordem de abastecimento.

2.3. Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de

Gerenciamento de Frotas

2.4. As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de

Frotas, devidamente autorizadas pelo Diretor do Departamento solicitante e autoridades competentes das

unidades participantes.

2.5. O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na

Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta

solicitadas.

2.6. O fomecimento se dará de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, a parlir da data de
assinatura da Ata de Registro de Preços.

3 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

3.1. Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, norrnas do fabricante, padrões de
qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais legislações
correlatas.

3.2. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação
vigente.

3.3. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em
conformidade com as norrnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim
de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.

3.4. A CONTRATADA deverá responderpor quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao

CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por
seus prepostos.

3.5. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato.

3.6. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.
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3.7. A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.

15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou proffogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício de funções
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos Lo e2o, devendo, tal condição, constar expressamente
no edital de licitação.

3.8. A CONTRATADA deverá encaminharno e-mail nf(@,marmeleiro.pr.eov.br até as 10 (dez) horas

da manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas deverão

ser ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a

CONTRATADA deverâ entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também até as

10 (dez) horas da manhã.

3.9. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota FiscalÆatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

3.10. Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade
dos produtos objeto do contrato.

4 - DA FTSCALTZAçÃO:

4.1. O recebimento , afrscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos motoristas que irão abastecer os veículos dos Departamentos de Saúde,
Assistência Social, Administração e Planejamento e Educação e Cultura.

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

4.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL nn pnEcÃo N' oz8t2o2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 40 I 2022
MODALIDADE: PNPC,Ã.O NIBTNONICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)
quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO I.A

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa (denominação da Pessoa

Jurídica), inscrita no CNPJ sob o no , na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO no 'r**D022, instaurado por este Município, que

atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as norrnas

de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto Estadual no 6.252/2006, de 22 de março de
2006.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:
Carimbo do CMJ:

c
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EDITAL pn pnBcÄoN" o2vt2o22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O4O 12022

MODALIDADE : PNPCÃO BTBTRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)
quando em vÍagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

AI\{EXO II

MODELO PNUNÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, (se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo, RG
CPF .,..............,., (end.ereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 028/2022, conforme abaixo discriminado:

Item Especificação/marca
Percentual de

Desconto

Valor Total
estimado para o
periodo de 12
(doze) meses.

I DIESEL S-10 102.030,00

2 GASOLINA COMUM 49,172,00

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher o percentual de desconto ofertado.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREG.Ã.O ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos combustíveis será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encergos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execuçõo do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

05ay
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EDITAL DE PREGÃO N' 028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O4OI2O22

MODALIDADE: PREGÄO ELETRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)
quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNTTTCADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(À) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ......................, com sede na ..........r...i.!.,
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

9 .854199, que não empregamos menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos f,rns de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no

função/cargo é ............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhada para o seguinte €rdæço:

E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) respons âvel para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o ***/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Cont¡ato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)

de2022.
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EDITAL on pnrcÃo N' ozvtzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O4O 12022

MODALIDADE: PN¡CÃO BTBTNÔUCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)
quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXQ IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....,, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell Cargo/Carimbo do ÇNPJ)
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EDITAL nn pnncÃo N' o2vrzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 40 I 2022
MODALIDADE: PNBCÃO BI,NTNÔUCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DBSCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)
quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ÄNEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ",1.Tî12022
(Vinculado ao trtýìkìtìt*rttr No ***/2022- PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito pirblico intemo inscrita no CMJ/lvfF
sob o no 76.205.665/0001-0i, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352,883-l SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa ¡t'r"r"ß'r"r"r', pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/I\4F sob o no
*¡l'**¡l', com sede na 't'*'l"F'k¡l', llo *,***, Bairro *,¡'k,¡¡1., Cidade de '*'1"È'ß, Estado do 'fi¡l"l"l', CEP 'l"l"l', Telefong
(*'F) '!'F'l'¡l'¡l'¡lc, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr, 't'F¡l"l"l"l'{'{t, portador da cédula de
identidade civil (RG) no ***'¡'** SSP/**, e inscrito no CPF/lvlF sob o no ¡l'{'¡l'¡l"l'¡l'¡l'¡l', de ora em diante
denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* No ***/2022,

resolvem celebrar o presente instrurnento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de *******'r**'r*tý*tr*, constantes no item 2.1 da
cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ¡l'¡l"l'¡l"l' no ***12022,

para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo ÚInico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de t¡l"l'¡l'¡ß'l"l"l' no 'E'r'r12022 e seus anexos, juntamente

com a proposta da CONTRATADA.

CL.Á.US[]LA SEGT'NDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ ****tr**t(* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita:
Lote ***

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0575

Valor Total
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUMCIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/0001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO T**12022

(Vinculado ao 't¡l'¡l'¡l'¡l't'l'* No 'l'{"1'/2022 -PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota f,rscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, oprazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula,

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
rl. trl.rl.{.¡f {. ¡1. ¡l.rlcrl.rl. ¡l.rl. r$rf {. ¡$ rl. rl. **rl. * **,t rl. rS rl. rÍ rß

cL,Á,usuLA eUINTA - Dos pRlzos, vIcÊNcIA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a 'r'*'r' dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 O contratoterá, vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'l"l'*'l"l"l',
admitindo prorrogação nos tennos do art. 57 daLei8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e paratal a

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cL.Á.usuLA sExrA - DAs oBRIGAçÖES Oa CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA SÉTIMA - DAS oBRrcAçÕEs DA coNTRATADA E coNDrÇÕEs DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especif,rcações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias
ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

cL.4.usrILA orrAvA DAs sANÇÕEs ADMINISTRATTvAS IARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8. 1 . 1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
I0.520102, sem prejulzo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ftcará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos flrxados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA NONA - DA FrSC ALIZAçÃ,o
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de '1"1"l.'r'F't'l' no 'r'F*/2021.

cLÁUSI]LA DÉcIMA _ DA REScISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8,666/93.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cL^Á,USULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕBs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666/93.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.Á.usuLA DÉcrMA sEGTTNDA - DA FRAUDE E DA coRRupçÃo
As partes declaram conhecer as nornas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n," 12.846/2013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantft, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma,

cLÁusuLA DÉcIMA TERcETRA - DA pTIBLIcAçÃo E Do RrcrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oftcial do

Município, nos termos do Parágrafo lJnico, do art. 6l , da Lei 8.666193 .
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cr,Áusrrr,A DÉcrMA eUARTA - DA LEcISLAçÃo ApLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Dos cAsos oMISSos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e noÍnas adminístrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA sExTA - SUcESSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiror'l"t't * d"l' de 2022,

MIINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL DE PREGÃO N' 02812022
PROCES SO ADMINISTRATIVO N" O 40 I 2022
MODALIDADE: PREGÃ.O ELETRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)
quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes

ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 02812022

Aos 'l'{"r dias do mês de 'l"l'*¡r do ano dois mil e vinte e dois, às 'l'¡l'¡l't¡l', na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av, Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSPiPR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpfO nn MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**x* , portador da
cédula de identidade civil (RG) n' *t'ß*'È SSPIPR, e inscrito no CPFilr4F sob o no ****, representante legal
da empresa: *****ýr, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no ÇNPJ/lvlF sob o no ¡f ¡l'd'¡l"l', com sede na
****, no **'t*, Baiffo,1.{.¡1.,¡, Cidade de,t'1.**, Estado do,t'1.'1.* CEP **'1 , Telefone ('F'l') *{<'¡'l"l"l', e-mail:
****, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos
itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 028/2022.

A de stro de dos abaixo

O presente Registro de Preços
terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ¡r'+ de ¡r'*¡k de 20**. A
existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade
solicitada, observados os limites máximos estimados. CL/|USULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL
E CONDICOES DE ENTREG,I DO OBJFTO:, Será utilizado o valor médio da ANP para o Estado do
Paranâ como base para aplicação do desconto proposto e seguida a aquisição do(s) item(ns). A consulta da
média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico
https://preco.4np.qov.br/include/Resuqo_Semanal Index.asp. A pesquisa se dará semanalmente, sendo
repassado à contratada o valor (á aplicado o desconto do contrato) e esse será utilizado toda a semana
seguinte quando do fornecimento e emissão de nota fiscal, a qual deverá ser emitida semanalmente. Serão
usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, sendo: E-MAIL
da empresa ou responsável; WHATSAPP da empresa ou responsável; Telefone ou outros, que deverão ser
repassados a administração quando da assinatura do contrato. O recebimento deverá ser confirmado pelo
responsável ou representante da contratada, PRAZO DE ENTREGA: O combustível, objeto desta Ata
deverá ser fornecido parceladamente, de acordo com a solicitação dos Departamentos, junto à bomba de

abastecimento da licitante vencedora, mediante apresentação de ordem de fornecimento de posse do
condutor do veículo, que deverá especificar a quantidade a ser abastecida. O fomecimento do combustível
deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente em período notumo,
bem como sábados e domingos, a critério da administraçäo, mediante ordem de abastecimento. Serão
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abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de Gerenciamento de Frotas.

As ordens de fomecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas,
devidamente autorizadas pelo Diretor do Departamento solicitante e autoridades competentes das unidades
participantes. O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas
na Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta
solicitadas. O fornecimento se dará de forma parcelada, a partir da data de assinatura da Ata de Registro
de Preços. OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA: Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências
legais, nonnas do fabricante, padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP e demais legislações correlatas. Por divergências não adequadas serão
aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. Os combustíveis objeto desta licitação,
deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em conformidade com as norrnas na versão mais
recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim de atender ao perfeito desempenho no uso ou
aplicação. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao

CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por
seus prepostos. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato. A CONTRATADA deverá
entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta. A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da
Resolução CNJ n. 15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de
prestação de serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para
o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos lo e 2o, devendo, tal condição,
constar expressamente no edital de licitação. A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail
nf(@marmeleiro.pr.eov.br até as 10 (dez) horas da manhã as notas f,rscais referentes aos abastecimentos da
semana. Os dias da entrega das notas deverão ser ajustados com a administração no ato da assinatura do
contrato. Para os fechamentos de mês, a CONTRATADA deverâ entregar as notas fiscais no primeiro dia
útil do mês subsequente, também até as l0 (dez) horas da manhã. A CONTRATADA deverá apresentar
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante a Seguridade
Social e ao Fundo de GarantiaporTempo de Serviço-FGTS. Durante avigência daAta, quando solicitado,
deverá apresentar certificado de qualidade dos produtos objeto da Ata. DA FISCALIZAçÃOI O
recebimento, a frscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de
responsabilidade dos motoristas que irão abastecer os veículos dos Departamentos de Saúde, Assistência
Social, Administração e Planejamento e Educação e Cultura. A fiscalização de que trata este item não exclui
nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências
e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar
a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos. ctÁasaLe ou,qnr¿ - o¿s coworcÕns on p¿e¿anÌ,{ro n norucÃo
O^RC,4,1l4

subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser
entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf'(@manneleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de

regularidade junto a Fazenda Federal, Bstadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tst.Þs.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

titularidade da contrarada. cLÁusuLA )UINTA - Do GESTqR D4 ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento
que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituilo, dentro dos padrões determinados
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pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar
a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei
8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento
de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes, CtÁtlSUt¿
SEXTA - DA REVIS,4O DO REGISTRO DE PREÇOS: Q Gestor responsável pela Ata de Registro de
Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
processo disponível. CL/íUSaLA SÉTIMA - Do REA.IUSIE DE PRECos E REEOUILIBRIÙ
ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caber| a Contratada requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-flrnanceiro, com fundamento no artigo 65, II,
"d", da Lei no 8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termoassinado(conformeocaso)epublicaçãodoTermodeAditamento,CL/@
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro
de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será
devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA - DAS SANÇOES ADI{INISTRATI,VAS:9.1 Comete infração administrativa, nos
termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou
aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta . 9.1.2
Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1 .4 Ensejar
o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos
do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejúzo da responsabilidade civil e criminal, e

observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que
não acarretarem prejuízos significativos âo objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e

três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido de fornecimento
no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais
cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração lvfunicipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços
verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contrataçáo pelos
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da
multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor
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será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes,
o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não
comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato
que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
parc a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento
administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n' 8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o carâter edtrcativo da pena, a reincidência de

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da
proporcionalidade e da,razoabilidade. 9.10 As_penalidades serão obrigatoriamente registradas no
SICAß,CLAUSUL  DECIMA - D4 RESCISÁQ: O presente instrumento poderá ser rescindido:
Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas
a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b)
Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o
CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com
conteúdo firndamentado e comprovado. S2" A CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193. $3" A
CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSALA DECIMA
PRIMEIRA - DA VINCULAC,,{O: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n" 028/2022 e à
proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. ctÁa$at¿ onCtan sncuryn¿ - nl rn¿aon n o,¿ Con4apCÃo: As partes
declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSALA DÉCIMA
TERCEIRA - DAS 4ISPOSICÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições
constantes naLei n.o 10.520, de 17 de julho de2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de26 de outubro
de 2006 e n.o L567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações.
CUíaSAn¿ OÉCllut¡ OU,e4f¿ - OO fOnO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que
não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar
deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas
partes interessadas.

Marmeleiro' t't<'* t de'F >r >r * * de 2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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Marmeleiro, I 4 de maryo 2022.

Parecer Controle lnterno n." 05612022

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n" 04012022 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 028/2022, tipo "maior percentual de desconto por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento de combustível - óleo diesel S 10 e gasolina quando em

viagemàCuritiba-PR.
Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norTnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, aÍicula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde, sendo verificada existência de

justificativas para a presente aquisição conforme solicitação juntada as páginas 0l a 04.

2. Foram utilizados para a composição dos preços da presente licitação: ata de registro de preços

referente ao ano de 2021 desta municipalidade, documentos referente a processos de outros

municípios, foi realizada ainda, pesquisa junto a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP para a região de CuritibaÆR, pesquisa junto ao site do TCE-PR,
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obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao

art. 69, inciso II, alínea 'oh" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a

exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, vmavez que a Lei 10.520/02

em seu art. 1 I a autoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de maior percentual de desconto por item, estando

contemplado no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006, alterada pela

Lei Complementar n" 147/20t4, de 07 de agosto de2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.5, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei
10.520102 e art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

t/
4-tt-r*'*- ;l-n-*

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 23 demarço de 2022

Processo Administrativo n.o 04012022
Pregão Eletrônico n.o 02812022

Parecer Jurídico n." 09812022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorïe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo maior percentual de desconto
por item n." 02812022, viemrn a esta Procuradoria Jurídica para análise e èmissão de parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preço contratação de
empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à
Curitiba - PR, conforme requerimentos dos Departamentos de Administração e planejarñento,
Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde.

08e6

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e ão Departamento financóiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria internaè minuta do edital com
os seguintes anexos:

Av. Macali,255 - Caixa Posral 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEp g5.6l5-000

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo I-A - Declaração de cumprimento das Normas de proteção Ambiental;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp;
Anexo V - Minuta do Contrato de Compra e Venda; e
Anexo VI - Minutada Atade Registro de preços;

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
gomo objeto o registro de preço contratagão de empresa para fornecimento de combustível (óleo
diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba - pR.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n} g.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê: ÁS'

Ø
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"Art. Io. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágraþ único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520102,Lei n o 8.666,de 2l de junho de 1993 eatualizações;
Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o l.519106, 1.567/07 e
2.235n1.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazose atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da adminisftação pública ao taçar os parâmetios da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do paran¿.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n3 8.666/93 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem reulizuãas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item tO.i.Z e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de maior percentual de desconto por item, estando
contemplado no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da fìi n3 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n.' 12312006, alterada pela Lei n.. 14712014,
prevendo o tratamento diferenciado à participação de microempresas, empresas de pequenó
porte, cooperativas enquadradas no art.34 da Lei no I 1.488/07, agricultor familiar, produtoirural
pessoa física e microempreendedor individual - MEI, consoante disposição do item 5.2. O item
5.1 estabelece que poderão participar do certame interessador.ú¡o ramo de atividade seja
compatível com o objeto da licitação. Agricultor familiar, produtor ruial pessoa física, salvo ledo
engano, não se enquadra no objeto, razão pela qual entendo pela supressão da possibilidade de
participação neste certame em específico.

A modalidade eleita para acontratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais pto""di-"ntos licitatórios. 6hÉv-

I
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A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n 8.666193.
De acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autoização de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4o do
att' 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata eintegial dos
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação à minuta do contrato de compra e venda, verifica-se que guarda legalidade
com o disposto na Lei n." 8.666193, contemplando as previsões dos artigós ab e 55, vìsto que
presentes as cláusulas essenciais, e ausentes quaisquer condições que poss¿Ìm tipifiðar
preferências ou discriminações.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade-dó certame,
Processo Administrativo n.o 04012022, Pregão Eletrônico n.o 028/2022, observados os
apontamentos.

É o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

ü
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Parecer n'03112022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 02812022, que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba -
PR, atendendo as necessidades dos Departamontos solicitantes, conforme requerimento constante nos
autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de
2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de
janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGESiI\{P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar
n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de20071' do Decreto no

8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;
Decreto Municipal n' 1.5L912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de
2007,bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as
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CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

073ñ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 02812022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O4O/2022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Maior percentual de desconto por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível (óleo diesel S-10 e gasolina)
quando em viagem à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCh.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 24 de marco de2022,

rÉnvrrxo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 07 de abril de
2022.

INfCIO DA SESS.Ã.O DE DISPUTA DE PREçOS: às 14:0Q horqs dg dia 07 de abrÍl dp 2022.

Para todas as referênciøs de tempo serd observødo o hordrio de Brasíliø (DF),

LOCAL: www.comprassovqrnamentais.goy.,br '6Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br
www.marmeleiro. pr.qov.br.

TNFORMAÇÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3525-8105.

de2022.
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CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-¡nail: !içjtqriìlì@¡trr¡_çl-ejro_.pr:gw.Lrù_l¡_çjfpc_aq02fçil¡rauuçl_e_uo,nr.ssuhL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITo Do luuxrcÍplo DE MARMELEIRo, Esrado do
Parunâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10,520/2002,

I

RESOLVE:

Art. lo NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrloula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula n" 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificàção dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzk a sessão pública presencial e via internel, quqmdo PregãoEletrônico; - 'CONFERE COM
VII Verificar a conformidade da proposta com osO@rßli@$NAL

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir a etapa de lances; 1 S FEv, Z0Z?IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

NATURA

Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à
autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www.rrrarmeleiro



9re flTu de f,TarmuËliú
oa

NT

ESL{Do OO pnnnruÁ CNP/ 7ó,205,óó510001-01

Av,Maca\i, zss - Cx,Postøl z+ - Fone f Fax (+ø) gSzS-8I00 - CEp Bs6ts-000 - MARMELETRo - pR

XV Encaminhar os processos devidamente instruldos após a
adjudicagão à autoridade superior e propor a homologaçã0.

Art. 40 São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;'
II - Zelat pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuragão de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento,

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifi caçäo prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.Q96, de 23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.457, de 1 8 de março de 2021,

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagão.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022,

PILATI
to de Marmeleiro

CONFERE COM
O ORIGINAL

1 5 FEy, 2022

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022.

ww w. marmeleíro. pr. gov. br.
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HISTÓR|CO DO PARTICIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Disponibi!!dade:
1 1 I 01 12022 a 31 lO1 12o22

CONTEÚI}O P ROGRATHÁNCO

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga ilorária:
20 horas

()

Noia Final:

100
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Cerliñcado regisfrado na Escola Mrfual.Gov - ã/-G sob o ódigo uoote o668a9xostr.
Este certificado foi gerado en 1VO1|2D22 às 14:01 horas-

O preserúe certificado @e ter a sua validade comprovada aces.sando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o codtgo acima na opção Val-tdação de Doa¡mentos no endereço htþs/Á¡ruur-escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data fnal do cr¡rso nos c€rsos em que o participante alcançou æ rcqu'rsitæ
mínimos para aprorraçäo antecipadamente.
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Módulo I- Conceîtos Fundanrentais.
Módulo ll -Fases doPregão Elefônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte I
Módulo IV - PregãoEletuônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELETRO-PR
ENtidAdE: MUNIGÍPIO DE MARMELEIRO

EVENTO: FORMAçÃO OC PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE Z01g
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Certif,icarrr<>s qtre o(a) participãnte c<rncluiu <>

t'Ct-¡r,s.o cle Fornraç.ão e prego.e.iros,r rr.:¡inistrado pe|o
Trlf¡unal cle Contas do Estaclo clo paran.é

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

oÀ4
O ORIGINAL

1 5 Ft'/, 20n

ATU RA

%"þsrA
Hello GllbertoAmaral

Dlretor da Escola de Gestão Prlbllca
Nestor Bapt¡sta

Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

.cuRSC) ONLTNË

C>¡.r b llcl(1acte, trnt p LÌgÌr srJäo.. ê. pdd fcl'o cle
esclâreclnt€ ñtos

.S.òÞð¿Lð ÞúiÞtIcð. <to ¡:rqgL6o
Adjuclicação €. h¡ÇrnoloGllação ÁnulaçEío.e

i{iÿogação
,S'gnçtlss

e Rosfronsabll¡daclg clo .p-reg06lro €
Ète qÞijlo.

ft_tþg,{s_9ryi9os,tcepr.gov,br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlsEcPValldarCertlficado?codigoValidador=562ddBd5-e54 c-42t2-Blef-
f69d0 1 5bf803&nrGPF= 1 0505470985
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PARECER DO CONSELHO FISCAT

Anallsåm@ æ domonEtrç&s @ñtábots dá Soctsdåd. d6 Oârån[â d. Crádlo
do Sudo6!t. do Phná - GâEnriludo6sto.pR, rctoronta åo ox€rcfcto dÊ
2021. conpotto polo B6lsnço PrHmont6t, â Domonrhçáo do Suporðvlt, Nohr
Eplløllvaa, a Oamons[¡çáo do Fluxo d€ Càtxâ o a Demonsra¡o dre
MulEç6os do P¡ldmônlo Sochl, petarquts se t6m r Dsmonslrçáo dås Odgens
e Aplleçó€s dg Ræursog 0 a Conp6lç¡o do patrlmônlo Soctal, Derlauios
qua lodâr osl63 poço! slo olaborâdåg lob â responsbÍldadô do 6uâ
ådmlñhrrçlo, oblsNândo que ao6 conrsthåÍo! ob6 â rdponsbiltdld€ d6
eprorsf a oplnläo sobre lâb demons[!çbB, docldtmæ:

Em nosså oplniåo, 6s domons[âçóos conlábol! åclma rofBddag, rsprêsnlrm
åd6quãd6m€nt6. oñ 31 & dor€mbro de ZOZ I . em todo6 o0 gsFctoo i€t€vãñtoo,
B porlção FùlmontEt a llnâncokåi o 6sultãdo d6 6ua3 earaçõet; e ae odgenj
e Epllcâçö68 d€ s€u! rocursos r6lsr6nlo! ao oxarcfclo fh¡o naquelo ãala,
olrboradaa ds acodo 6m os pdnclplos FundrmentâlB d¡ Conl¡bllldãde,

Polanlo o Conselho F¡¡crl oplnå lâvoranlmonto ò lprowçlo dos rltoÉdoB
documônloB, rolslvãndo quo lol apursdo um prglulzo no €xorcfclo no moñtåht€
d6 R¡-oe 7É,39 s qu6 d m!to, do!p6æ ß roloro ao fãtâto ûs dorp6e! dásoc c6ntå1, !.ndoqu€ ostã r6pro!.ntâ am médtâ 24%dardesperae manuta
då Oâdñllsudoást6,

Jconæthetro ------ cñth"ñ-

Conselh6[o

Noüs_qplrqwasÀs DEMoilsmçóEs coNrÁBE¡s ENCERMoÆ EM 3iDIDIZEMBRO DE 2021

JIOOPEüCIONAL:

il - ÀPRESENÌÀçÀo Dñ DEüoNmçöEs:

NdA 02

c ãdmludàsFtà þgßtôdo nrøt.

NqA M

qumÆ HoNMOñ
@NvÊflro.5EME

NOT^ 07
È6 ilendù å FdrcntðÉo dosdemonsuðMs dàiSodedadedeGEEnïes d€ Géd|oosvrk dG rcdæs & Fundo dc h dBpontbt[¡dos pr þrcerc bññ bnr.;id;;
do &næ 6tr Hntmenb r Apløds EnåncchB 6 Adrc Omtrnte pãrà o ÂWo N¡;qnlãnle, um! vct que 6E rcdw n¡o @hpõe o mdmento nnrnetrc de dseb d;
enùdåda, *É ùillÞdo ætu$monte F6 ¡!Þdrrr ho"u Oüopraçaæ gaaniUis,

Fßñdlco 8åtùao - pF. 1B d6 ms¡ço do ZOZ.

NOÌA 0l
Sclêd¡&-de Gdrmur dê Crudlb do Sudost! do pà6nr, qu€ ädob à sþtâ _ .SGc
sdoenê Þ6ñá" á uña psrc! Jutdrr. d! dtero Þnvâdo, i,¡ ø¡m¡ ¿¿ jsi;ii¿" i-rJri
s.m nn! tucrâþo-s. Têm ær obj.dvo qGr.r mcthoE @idtc6s dc lGso àd r¿diú!nþ ãost!ñâ flnüeto,

Æ Damo¡shções Condbds c Fh¡nætãr foEm ctôborrd¿s cm @nlo¡ñtdrdê æm .!
!!lI l_.-6:191{!:f:-rl,!r/07 . rd no. r2,r0r/0e e ! RsorOo ec e s'ziizm,quc.@uàNæt10,t9,
Esr lomô, lo6m !l0h6dæ år qutnts demonndcðë: &hno p¡ümôntåt_
æmonsàlw do ffêsut¡ft do Èlodo, D.monstnçto dàs Mubcõls'do pàHmônió
Llquldo - DMPL ! ænofthÉo dos Hux6 dê C¡tx, - DFC,

nt - REsuMo DAs mÁflæ @MÁBEßÌ

NOTA 03
Æ,r€erù.e dé@ då a$odãçto So ¡êmnh*¡däs peto qtme dê @mFtldð
hoepeMenÞmêntê @sú afeflvo Rbtñeñbou Fgäñênb,

NfrA O{
Os.dlGfros c obdg!çõ6 dr enrB¡d! do h conformtd.d. com eB lteths øtoE

NfrA 05
N _lpktç&s îruncd6s sûo demonsbdð pato vâtor de åplt6çåo åøcsddo dos
rcñdñcnþs @cFndenEe, âprepil¡do! áté ! dàtâ do st¡nço, 6m bâs no @tme dêmmFtlftlã.

Nq 06
O lmobllzrdo esrá re0tffio 0eto o*o de ãquHçãq deanbdo dã deoEd!&
¿dmuEdà qE eÉ ffido otcut¡dà peto r{todo tÌneãr, cm ¡s Ur¡¡ usi¡heñt

Dú r hdcúrù d6 lffd do &nco ønb üdmdb ! 
^dkid* 

F.lncdG do ÂtÞouturrÀÈ F6 o ÂuE fllo o@hÀt. Et 
'.ñh 

Rø' d. todo d! ti,h dEffibilðdG d@h', o!9mu . duCo n!' or'@6Írd@ no Ètuo; * orc i ,wiÃi"tdlã-.iãiñø 6Eo eê.nbdd no !ùF ÂWd6 ê f,nrdàffito æ $Þ9@ Èd;s Fùn&&¡lþA@6rtctø,
NOT 09
A cntdâd. Fst $tdo Wtorlt ! ß.ope6r darcnt! !, oÞeEcões & oññn¡i
nonEdàs; 4 0peÊçö6 660 cm pûss de oÿón@ Jútdlt. O; sàtdosEmrnffiB d@UloË I kË6.6UodtfrbutdGd¡,qúhÞ bmr:

VCÛB ä Rd*Br
HoÞs de Oadrb ønædtdoe

2021

2.2,t,5¡4,84

92,476,t2

202.ffi,S

bn
2.282055,28

æ.476,t2

NOÌA t0

^ 
Gù¡nttu&& -!reób r@'s mroàdd !ddn&, d¡ cfi6t6 er.Md6 ompÈÞbrÈ ê | sc c.nhr; â EdmóbCo dúú dd è60 qßhd6 m ¡h ¡Árlhnü dbr.dê e_hprudo; Rndo dBpnrbÍdÉ dsE res Oimm¡o ro¡ ooi¿ãLonFsF no Àtu, mpù Ëtlr euht6 €nüld.gi
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¡,549.573,02

l0¡.ttr,82
s8.37l,ts
5@,æq00

3@.ø0,00

Á_.ñd-!e@d rñßú qlf,fo6D rcc€btdo, dô op!Eçõ6 ho¡Ed¿3 o! qu¡ls onûn
cm suà @nb hdhÊñto stcooS _ 2000.830.9, 6t6 EoEos dwem sê; hdêdd6Ftr à @nb û toffi d! rus@ nð Om ECON. FEOEUT rRU _ S.rO9.S, oJo st;ã aGFsrr é de:

NøA 12
Or -R6o3 do lnttdâde lo6n rdbdos êm suàr inôtdd6 tniltwonôts, de
@nfmldade om *u hþto Sftbt, dffo¡stsdG pel¡s oæ Oeæss c
¡ñesumentos PôEImonlãlç.

NOIA lJ

NTA T4
Ào nnål do pelodo fot reðÌu& å ànálse sob¡e r reoærðbfidåde dos åilG e 6m b.snr-dpÊd¿nclr d! ãdn¡nbhçIo . âtnd! @m turcre n6 dtéAos crrgrdorpcriNei rè1000(Rl)Mos6¡twrlr¡ñ6nrtdê6d6trdplrådipcto60ou;cbv;ù,

!.¡164û !o rqúF 4 ùtE

@oRoM:Ë3:î¡:!í_
rytEiElr li'ü*""".,;F-11'-":r;...#ffiii- il,,Hi5*m.

CNPJ il,32t.ß!ô001.r0, .t6ú¡ do pøE.nt. ò øn!.ho d. &ûnhhÉo, .m
Þnlmbàd! æñ o adço 2d. tidloi I, tÌ. Ir, ù¡ . 

^ñþ 
23 do E.t.túto hit, Fh

?'.¡.n1. .d{¡r d. 6væ¡Éo, 6.W. . tú¡ ø r.ur rùôqt.do, . Þ.16.,.0 d.
A.¡ôhbb¡. &d Odñail¡, â E!!r..F.ñ dii¡ d. Iü c. nrF 6
dô!.ñda¡drr do rdiðio d¡ G.r¡¡tuùt. .tr Fuú nod¡¡hh 1rO, C.iro,CEp
3s0lS0, Fnñdra &rùrcm.nÞ'h'1. æmøo rah!hr..Øñ¡ Þù¡dFd.
2r¡dú.rrdrdo¡, ril.{ùto.ÞlìÝ6É0a¡ l€hootu, øn.pc!.@d. Sf do,
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Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

8t0lg.0! t@

do dr

Municipal de Marmeleiro

RECEBII\¡ENTo DAS PROPOSTAS: Atá ås 09:00 horæ do dta 07

DA SESSAO DE DtSpUtA DE PREçOS: às 09100 horas do d¡s 07 de abrit

RECEBIMENTO DAS pROpOSTASi Atá às t4io() horas do dts 06

sEssÄo DE otspuTADE pREçOSt às 14i00 horss do dta 06 d6 abfit

Aparllr dss 08t30 hor6 do dla 24 do março

PROPoSTAS: Até às 14:00 ho6 do dia 07

w.comÞrasgov0namsnlali.govbr 6 w.maÊ

de

do

de

ND

0m

(46)

Þorllsm,
emprrss
16lduG

Prefeitura

recolhlmenlo,

08;30 horæ do dla 24 de março

rãdlodllßäo 0m

DO EDITAL: Slt6

ou

079
dô måldials na

A pôrllr dEs do dla 24 de março

ou (46) 3525.8105.
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RECEBIMENTODO 0As
2022.
DASESSÄO DISPUTADE PREçOS: 14r00às ho63 do d€07 ebril

porllsm.

avhü

/$ff]f,tì.1 _6NDrc^roÞ6lilrÊEoÂo6ilocoHÊicþo!EÂncEcolllrn¡o
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EDrrÀroÊcoNvocÂçÃoaaaEMBLEtaqEÊaLEnFAoaDtNÁFta
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I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

rotçÃo No: 1198- s Pág(s)

AV|SO DE L|CITAçÄO PREGÃO ELETRÔN|CO No 027t2022 - pMM PROCESSO
ADM INISTRATIVO NO 038/2022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global do lote.
OBJETO: Contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias - imprensa
falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos Departamentos, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 24 de marco de 2022.
TÉRMINo DO REGEBIMENTo Das p .

tNfcto DA SESSÃo DE DtspurA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

^ LOGAL: www,comÞrasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado
AoulslÑ¡rg-ËDIrel-
rN FoRrvíAçöES: (46) 3s2s-81 o7õTm

no link - licitações ,t

e www mârmeleira nr nnw

Marmeleiro, 23 de março de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVISO DE LTC|TAçAO PREGÃO ELETRÖNTCO No 028/2022 - pMM PROCESSO
ADMINISTRAT¡VO NO O4O/2022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Maior percentual de desconto por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível(óleo diesels-10 e gasolina)quando em viagem à
Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades
constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A tr
TÉRM INO DO RECEBIMENTO DAS PRO AS
rNícro DA sESSÃo DE DtspUTA DE pREÇoS: :00
Para todas as referências de tempo será observado o orano @r¡.

,-LOGAL: Www.comprasqovername "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AOUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.cornprEsqovernamentais.qov.þr e www-.marmeleiro.þr,qov.br.
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-81 05.
Marmeleiro, 23 de março de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pRttUetRO TERMO AD|TIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 13512021(Pregão Eletrônico No 108/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO.
CONTRATADA: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIçOS DE SAUDE LTDA
OBJETO:o acréscimo dos itens 7.5 e7.6 à Cláusula Sétima que dispõe das Obrigações da Contratante e os itens 8.15 e
8.16 à Cláusula Oitava que dispõe das obrigaçöes da contratada do Contrato de Prestação de Serviços n" 13512021.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de março de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 14 de março de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

rcP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisóri a 2ZO0-2 do Art. 10s de 24.08,01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantlâ da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzâdo atrãvés de

hgp_1rdlg11.t¡¿¡lrclslg.ÞL¡qLþr/ no llnk Diário Ofic¡al.
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-l O Cuririba,qu¡nta{eira, 24 de ma4o de 2022 -edìçåo 11.870

LÖ , (!,r'f¡ ;,rliilì, nt,.,r'rr..ì.i',1, ll. Editais
,HM8Lý

PSEEEIIUBA.MU¡IICIPAL
DE PlNHArs , P-aRANA

SlclatÂria M¡¡nlclnåLde AdmlliÊl[a9ão

Av¡Eo de Llcltaçåo
Tomada do Preços no 006/2022

OBJETO: Conkataçåo de empresa esp8ciâlizâds pâra

elaboraçåo de estudos, prolelos bás¡cos e ex€cut¡vos de
infraeslrutura para a fìua Humberlo de Alenc€r Câslello
Branco, no balrro Jardlm Amél¡a, Pinhâls PR. TIPO DE
ItctlaçÁO: Tócnica € Pr€ço. VALoR UÁXIt¿o: R$

246,555,66. ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES:
dìa 02105/2022. às 09:00 horaE. LOCAL; Selâ de LicltâçðoE
siluada na Rodovia DeputBdo Joåo Leopoldo JacomÊ|,

no 12.162, Táreo. CEP:83.323-410, Centro, Pinh8is/PR.

EDITAL: Estará dlsponlvel aos lnt6ressãdos, no s¡te httpJ/
ÿý.$iló¿.pjnhaiû,Fr,goÿ-ht, no link L¡cilaçó€s, do dia 2910312022

ao dia 2810412022. INFORMAçÖES: pod€råo ser obtidas

no site ou pelo tolelon€ (041) 99211-4506, de6 0ô:00h ås
1 2:00h e das 1 3:00h És 1 7:00h, Plnhais,23l03l2o22.

W\C7

ì

Prêgão Prosènclal no 029/2022 - SRP

OBJETO: Aquisição do óleos lubrifìcÊntes, graxas e mator¡al
para limpeza d€ vefculos, máqu¡nâs e êquipâmBntos. TIPO
DE LlclTAçÄo: ù1enor Prsço. vALoR MAXIMo: RS

555.645,36. ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES:

dla 06/04/2022, äs 09:00 hofas. LOCAL: Sala de Licltaçöes
siluada na Rodovis D€putado João Leopoldo JacorìÊ|,
nø 12,162, Térreo, CEP: 83.323-410, Centro, P¡nhâis/PR.
EDITAL: Estará dísponívol åos int€rsssados, no s¡tB,,hftpll
www.pinhâls.pr.oov.br, no llnk Llcltaçöes, do dla 2410312022

ao dia O5tO4l2O22. INFORMAçÖES: poderão ser obtidas

no sit€ ou pelo lelelono (041)t 3912-5277, das 06:00h às

12i00h s das 13r00h ås 17:00h. Pinhaìß,2310312022.

Pregäo Pre6ênclal no 03012022
Sl6tema de Regl6lro de Proços

OBJETO: Aquisiçâo de equipamenlos eletroeletrônicos,

eletrodoméslicos e equipamÊntos do coz¡nha, dos itens que

reslârãm D€serlo6 €/ou Fracassados no Pregåo 04012021.

TlPo DE LICITAçÄo; Menor Preço. VÀLoR MAXIMo:
R$ 4,991.040,93. ENTREGA E ABERTURA DOS

ENVELoPES: dla 0710412022, äs 09:00 horas. LOCAL:
Sala de Llcltaçöos sltuada na Rodovla Deputado Jollo
Leopoldo Jacomê|, no '12.162, Táftoo, GEP: 83.323.
4'10, Contro, Plnha¡s/PR. EDITAL: Estará d¡6poniv8l

aos int€rêssados, no 6ite htrp://.www.pinhÈis,Êr.goy"þr,
no link Licitações, do dla 24103t2022 ao dia 0610412022.

INFORMAçÖES: poderåo ser obt¡das no s¡te ou pelo

lelafon€ (041): 99'147-7864, das 08:00h às 12:00h e das

1 3:00h ås 1 7:00h. Ptrfiais, 2310312022.

AVrso DE LTCTTAçÄO

PREGÄO ELETRÔNICO NO 026/2022 - PMM
pRocEsso AoMlNlsTRATlvo No 037i2022-LlC

TIPO: Menor preço global por ¡tem,

oBJETO: contratsção cie empreea para aqu¡sição dB

uma plantadeira panlográlica 7 l¡nhas nova, atetldendo
ss nec6ss¡dacles dos agrlcultores que d€mÂnclam Junto
êo Dep8lamonto de Agricultura e Abastocimento, com
recursos vlnculados Eo Convênlo MAPA - Platafoma Brasll
n' 91867412021, conform8 eEpec¡ficaçöos o quantidad€s

constantes no Ansxo I - TERMo OE REFERÉNClA.
RECE BIM ENTO OAs PRoPos'l As : A-pgdiL-Ccc-.Q.9.i.¡D
horrs do diû 24 de marco do 2022.
TÊRMINo Do REGEBIMENTo DAs PRoPoSTAS: Ató à8

fEiA9-bsesieJilÂ-AzCE-eÞrilC!Í122.
tNlcto DA sEssÄo DE DtspuTA oE PREços: às 09:oo
horaÈ do d¡e 07 de aþÌ1LCA292,2.
Pdra todas os rafot0nclas do têmpo sorá obsotvado o
horárlo de gnsilla (DF).
LoCAL: E$ôÀge¡jLpl¡S.g9ycfi.em9ÂI¡þ.gglâÞI "Acgsso
ldont¡flcado no llnk - llcitaçóos".
aaulslçÄo Do EDITAL: sile8 rÍ.w.
çglDDfÂliçLevSIne[lg$íllE cav,^þJ € w:¡¿wJn¡rm9]91f9,
nf.oov.br.
TNFORMAçÕES: (46) 352S8107 ou (46) 3525.8105.

Marmolelro, 23 de maryo de 2022.
Frãncléll ds ol¡velra Molnûrdl

PrsgoB¡ra

É obrlgatórlo a publlcaçåo dås
matérla¡ lega¡s e atos oñclals
que envolvem processos llcltatórlos

AVrSO DE LlClrAçÃO
PREGAO ELETRÖNICO NO 028/2022 - PMM

PROCESSO ADMtNISTRATIVO Nô 040/2022-LlC
MODALIDADE: Reg¡stro dê Pr€ços.

TIPO: lvlaior pelcentual do desconto Por item,
OBJETO: Contralaçâo de empre6a para fornecimento
cle cornbu8llvel (óleo cilssel S-10 € gasol¡na) quando em
v¡ag€m à Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos

DBpartsmentos sollcltantes, conforme €sp€c¡fcaçð€s
e quantidades constant€s no Anexo I - TÉRIVO DE
REFERÊNCIA.
RECEBIMENTo DAs PRoPoSTAS: A oarrir da$ 08:30

herc!.ce-Cla34-cr-mIseis39?¿,
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ató àS

14:00 horâÊ dojl¡..t0zje-aþdlllÀ?022.
tNlcto DA sEssÄo DE DlsPuTA DE PREçOS: às 14:00
horas do dia 07 de abr¡l d€ 2022.
PsÍa todas os rclorâncl¿s do tompo sotá obsoryado o
hoúrlo de Brasilla (DF).
LOcALi@"Aces8o
ldentll¡cado no llnk. l¡c¡taç0es".
AOUISIçAO DO EOITAL: S¡teB w$L
gcnûPJ¡r,s9J9.tllem9l]lÂlågev,þr e w$x¿.m.etÐrl9-1r9.
ûn0Þv.br,
TNFORMAçöES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525-8105,

Marmêlelro, 23 de rnaryo dø 2022.
Francléll do OllvÊlra Malnûrdl

Prêgoe¡ra

CLUBE CURITIBANO

EDITAL

Comunlæmos aos asloclados abalxo rslaclonac¡os, que de
ænlormldade æm a adl0o 20, lrìciso lll e lV do Roghônto lnterno, o
prqzo Þara regularizaç¿10 junto oo Clube é do 15 (qu¡nze) dias. cúnrrdoo
cla publicaçåo de6te edltal. alró6 o que, s6rão aplicadaE as pena6
cabfverg.

Panok

vigentg, lorna púlrl¡co, qus r€al¡zârá l¡citação do tipo menor
prðço, nå modâlidedÊ de Prêgåo, às 14 horas, do dia 5

do abril do 2022, am sLta sede Edmlnlstraliva, sita à Praça
Edmundo Mercar no 34, cujo obJeto é squ¡slçèo de mater¡ol
de llmpozs, expÉdiento s de h¡Ol€ns pe8soal. O valor máx¡mo
da licitaçðo è do R$ 688.210,28 (se¡sc€ntos e o¡tBnta I oito
m¡|, cluzsntos € dez rcais o v¡nte e olto centavos).. O Edrtal

complBto será fornocido, no Sotor de Licitações, da Prefe¡kJra

Municipal de Tibag¡. no o-ma¡l ¡icitacaotbg@hotma¡l,com, rìo

sitê ww.tlbagl.pr,govbr ou w.licllan€t,com.bn
ïbagl, 23 de março d€ 2022
ARTUR RICARDO NOLTE

Pr€la¡to

P.$¡,t'åÿ-
INSTITUTO PARANAENSE

EDUCACIONAL. FUNDEPAR
OE OESENVOLVIMENTO

. Àvtso DE LtctrAÇÃo
coNcURso PÚBLIcoOI/2022-ARÍE URBANA: GRAFITE

EDUcAçÄo E cuLTuRA- EscoLAs coLoRrDAs
DO PARANA . FUNDÉPAR

PROTOCOLO No '18.325.050-5, Ê obleto do proscnle ÉÈltal a soleçào
de 96 (nov€nlfl e se¡s) proposlas 6 e Drenrûçâo de 9ô (noventa c el8)
obras inéd¡la6 de lnteruençöes arll6lloùuñanas em arles vlsual6, nas
lirì0uafJens "orafile'e "pinlura mural'conì o t€nìa "ldenlidade l..ocal" ã
ser€m real¡zadas em
96 (novenla e Êel!)

e5æla6 da

de æncurSo

Pre6toçðo dq ContrE,

AÏ GESTOR

A negativa de publicidade
dos atos oficiais const¡tu¡ ato
de IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA

Súmula do recoblmonto da Llcsnça ds ln¡talação

A Cop6l Gorûção o T.¡ncml88¡o S.4.. lnscrlts 8ob o CNPJ
04.370.282/0001:70, lorna pl¡bl¡co qua r€cobeu. de S€delat¡a
Municlpal do M€io Ambl€nte de Cur¡l¡ba, a Licença de ln6talaçåo no
22000ô14. com valldad€ até 111312026, p{a reallzação do obras de
relorço ao longo do trocho æmpr€endldo ontre aÊ to(e8 15 a 3'l da
L¡nhã de TranÀmi6sào om 230 kV CâmÞo Cornor¡do - Santa Ouilór¡a,
visando ãl6ndôr o aumenlo da d€mandâ sn€roétl€ do Cur¡t¡ba 6 r€giåo
metropolllana.

em Dlárlos Oñclåls e em
-r-e-8N-ât"s-PtAß!p"-s_D-g
GRANÞE cIRcULAcAO

å'ql;iì ffi

PoDER JUDrcrARro
TRIBUNAL DE JUSTIçA

DEPARTAI\,4ENTo Do PATRIMôNIO
DtvlsÃo DE LrctrAçóEs

pREGÃo ELETRôNlco no os/2022 . Tlpo: MENoR pREço

ObJoto: REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL AAUISIçAO
E INSTALAçÄo DE BENS MÓVEIS ESPECIA¡S PARAToDo o
poDER JUDtctÁRto Do EsrAoo Do PARANA,
Datr lnlc¡o acolhlmsnto das proposlâ¡: 25/03/2022
Data llmlts Ecolhlmsnto propostas: 0810412022 às 13:00 h
(horérlo ds Braslllâ/DF)
Data abortura da6 propostaÊ: 0810412022 às 13i00 h (horárlo de
Brâsflla/DF)
lnlclo ds llsô do l¡nco¡: 0810412022 âs 13:30 h (horárlo do
Brasllia/DF)
Local do abeÍtura: o rsceblm€nlo das proposlas € documentos
de hab¡l¡laçáo s€ dará excluslvamente por meio €lotrônico, no
endereço hllp:/.¿.\Mww,llailacaesiÊ.oam.þr, corìformB dalas o horérlos
dôlìnldos ac¡ma.
-A lntegra do ed¡lal estará à dlsposição das ompresâs lnt€rossâdas
nos enderoços aletrônlcos: hllps:/^¡/$/ld,l|pr,Jus.brledltals ou ÿý.ÿÝ\41,

llaltacaes'e.oom.þ¡. (nome do comprador "Paraná Trlbunal d€
Justlça"). Além dlsso, o edltal poderá s€r sollcltado através do
endsr€ço de e-mall llcll@lJpr.lus.br. lnformâçö6s complêmentar€s
serão lornocldas polâ Olvlsäo do Llcltaç6ês do oepartamonto do
Pelrimônlo, Rue Alvero Remos. no 157, 40 andat Cur¡tlba PR, fono
n" (41) 3250-654t e 3250.4542.

Curiliba, 23 d8 março de 2022,

LUIZ PAULO VEIGA FERREIRA DA COSTA
Dlrstor do Oepart€msnto do Palrlmônlo, em arerclclo

Á18-1

28ß0.' Tâbdâ Ribã6

Civoloni Pon6k

BaÍôto

80?4-5
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I ICNPJ:n"cNPJn"le,l23.e48/0001-621 | |

lvf¿noel lìibas, 2.i rltr tnrrço dc 2021

ADÃO GER/\LI)O CìI Ifil,T,TjIì
Prcsiclcntc dir (orrissão Pennanente de L¡cilação

Porlaria Mun¡cipal n" 11612022

Pllfi[Dl'l'l-lRA llll.lNlClP^1, DE ñ'l¡\NOliL Iìll]i\S
tjs't.A1)O DO l'ÂlìÁNr(

frìDI'IAL Dfi f l,{ t}l l,tI'A(jÃO

Iìel: Proccsso Adrninislralivo r'O2ll2O22 - PI\4M|ì - Ioilìnda rlc Preços lo
0t/2022 - PI\4MR.
Objclo: Contrütaçd() de cmprrsfl pflrù cxoctrçño tlu obra dc Puviflrcntrção corn

Itedrns lrrcgularcs, locnliz¡dn na colrr¡niclndc Bclû V¡stÂ ro l\.funici¡rio rlc
Mmocl llibus, Est¡do tlo Paraná, conr recusos or¡trn(los do Convênio n"
238/2021, firnrndo conr a Sccrctaril dc Dstodo dr Agricultura c rlo
Abrstcci¡netrto - SIIAIJ e o Municl¡lio dc lvlmocl l{ibas.
A C0rn¡ss¡lo Pernrancntc de Licitaçilo conrunica aos ilrtcrcssados nn cxcouçÀo do
objcto do Ed¡(tl de'lonrrda dc Preços no 0¡12022 - PN4MR, qilÈ ûpós a análise e

vcr¡ficûçdo da docurncrtaçdo dc habilitaçdo. dccidiu I'IABlLll'AR n el¡rrcsn
do confotnrc rbaixo

nìârçù

^DÄ() 
(iEI{.AL.t)O GHEI.,I,HR

Presiclctttc <ln Con¡issù0 ¡)cmnìilciltc dc Licitrì!ìäo
Portnrin lvlurrici¡rrl r'' I l(i/2022

I Møríslva

AVISO DË LICTTAC]ÃO

PRO(;IìSSO ADI\IINISTRAIIVO NO 1I6/2022, PREGÃO ELEI'RÔNIC:O N'
22/2022, öbjet<r. Aquisiçrìo tlu 0l (rnru) pá cunugudcira novr, convénio
PlalafomrafBr¡uil ¡.'frl881)3/2021, quc cütrc si celcbront a Unirlo, por
inic¡rnóclio (lo M¡ristério fu Aglicultrua. I)ccuária e r'\bastecinìcnto e o
À4unicipio dc Mnrialvu/Plì, pelo lVleuor Iìeço Po ltcill, Obtcilçõo do Editîl:
Anrrvés d0 lntenre( pelos orrdcreços clctrrìnicos: \1y-ff.hll,-O!1,.-b e
wwu.rrrarialvo.or.rov.br. Rcccl¡imcnto dss Propostus até o (lifl 07 de abril dc
2022 ¿rt¿ Às 08h30ntin. Abct[ura das Propostas tlia 07 rle ol¡ril rlo 2022 às

09lr00nrin, lrrfùrlr¡ûçðcs: (44)3232-8372 (voz) ur ç])lul¡¡1.:ilOûl!¡ùlf$¡Ul4ilJu

lvlnriah,n-ll, 22 dc rnuLço dc 2022,

Vl Cl'Oll Clll-S() lvf Aìl-fl N I

Prclè¡to N,lun¡cipill

26161t2022

I Mørmeleíro

..\vtso l)E t,r('t'ti\(ìÃo
PtìEGÃO Í:t,Ë]'tì,ONt(:O N" 02r'i2022 - pt\tN,l

plìocESSo.ADlv r Nrs'I'RATt \¡o N' 037/2022- LrC
'l'lPO: ñlcnor prcço globûl por itcnr.
OBJ lÌ'l'O: Cotrtr'âtaçåo de eilìprcsu pârú aquisição dc unra plantutlcira ¡:iurtogróficn
7 lilhas ntrvn, atenrlendo as nccessidades dos agricultorus quc dcnnnrlntn,jrltto
ao Dcpûrtilncnto rlc Agricultula c Abostccirnctrlo, corn rccursos vilculados ao

Convênio lr4Al',{ - l)lalafornra llrssil n" 9 I tlll74/202 I, conl'onne cspccilicaçòes c

quûrtidûdcs constantes no Anexo I - TEt{MO I)F; REFF,RENCI^.
RECEBIMENTO D¡\S PROPOSTAS: A pnrlir das 08:30 horm do rlia 24 clc rnarço
rlc 202?.
"lÉRÀ,llNo Do RËclËutNluNt'() DAs PROI'os'tAS: Arú Às 01):00 tro¡us do rtin
07 de abril dc 2022.
lNiClO DA SnSSÄO Dn DlSPtlT Dll PREÇOS: ¡ìs l)9:00 horss rlo rlin 07
rlc rt¡ril tle 2022.
Puru torlus u rcJÞrônciu de lcutpo scni oltsuvuút o horúrh ilc lìruslliu (DF).
LOC.\L: ww.comprasgoycrnsmcnts¡s,goubr "Accñso lrlcntilicorlo no link
- l¡citrçõcs".
¡\QLJtSlÇÂO DO EDI'lAL: Silcs wwcomprasgovernomcntois.govbre ww.
msrmeleho,pr.gov.br,
TNFORM¡\(:ÕD,S: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8¡05.

lllru'¡nclciro.23 dc rìtrrço (lc 2022.
l¡rtncii.li tlc Olivci rn l\'lain¿rtli

Prcgocirn
28984t2022

Di.írioOFICIALPalaná 5'Ieia | Z4llliar12022 - Edição n0 11137 37

27187t2022

Avrso Dri Lrcrr ÇÂo
PRnGÃO ILnTRÔNICO N" 028/2022 - Pirll\,I

PROCASSO ADN{INISTRATIVO N" 010/2022-l,lC
l\,l0DAl,lDADll: Regisfir de Preços.

Tll)O: I\,lrirr pcrccntunl <lc tlcscutlo por itcnt.
Olf.lDl'O: (lontra{aç¡o dc cnrprost pu'a fr>ntccintcnto rlc combustivcl (ólco diescl

S-10 c gusolirra) qlìordo crì \,iug,ern à Curi(ibs - I'll. atentlcrtlo us ncccssidadcs

dos L)ep¡rrttrrìertos solicitonles, ctrrrforntÈ especificûçòos e qu¡nticlûdes const0nres
no Ancxo f -TF,R.NÍO I)E RUFURF:NCIA.
I{UCEIIIMtjNI0 DAS PROPOS'IAS: A parlir das 08:30 horâs do dis 24 d0 margo
dc 2022.
TÉR.\,ilNo Do RIjCF;BIMENTo Ð^s PRoPosr^s: 

^rú 
ås l.l:00 horns do dia

rJ7 tlc abril de 2022.
lNíclo I)A sDSs,{o DE DlsPLl't'A DE PRE(iOS: fis l4:00 hons (10 (lir 07

rlc abril dt 2022.
Iturr lotlus rc rclitrênciils ilLt ltttlil, tcttJ ohsuvukt o horúrio lc lhiliílìu (l)l'-).
l,OC¡\1,: wwwcomprasgovernament8is.gov.br "Ac.rss0 kleiltificfilo no link
- lic¡ttrçõcs".
AQl,¡lSlçÃO DO oDl'l:ÀL: Sitcs www.comprssgovern¡mentais.govbr e ww
manncleiro.pngoubn
lNtroRl\lAçÕtis: 146) 3525-8107 ou (46) 3525-8 105.

lr4¿unrelciro. 23 dc nrarço cle 2022.
llf renciéli dc Olivclrs lllninnrdi

ItreBoeira
27'.t95t2022

I Nossø Senhora d.as Grøças

27179t2022

AVISO DE LICITAÇÄO - fuIODALIDADE DE LIC¡TAÇÃO: PREGÂO
PRESENCIAL N" 013/2022, TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO POR LOTE, SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS. O
l\/unicípio de Nossa Sonhora das Graças, estado do Parêná, TORNA
PUBLICO aos ¡nteressados que realizará processo de licitaçäo ne
modalidade de PREGÃo PRESENCIAL No.013/2022, conforme
especificaçöes deste certame nas cond¡çöes fixadas no Edital e seus
anexos, OBJETO: Registro de Preços para Conlrataçäo de empresa
especializada para prestação de serviços de manutençåo elétrica e
eletrônica nos veículos leves, méd¡os e pesados, máquinas e
equ¡pamentos de terraplenagem e agricola, pertenc€ntes à Frota Oficial
da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Graças/PR, com maior
percentual de desconto por 1016, sobre a Tebela de preços tempar¡a
Sindirepa ou sim¡lar. Valor Máximo: R$ 200,000,00 (duzontos mil reais),
ABERTURA: 09h00min do dia 1110412022t Retirada do ed¡tal, Local para
informaçöesr Setor de Licitaçóes - Praça Deputado N¡lson B, Ribas,
131, Centro, Nossa Senhora das Graças - PR, telefone (44) 3312-1150,
ou pelo endereço eletrônico do lvluniclpio
www,nossasenhoradasqracas.pr.oov.br - portal da lransparênc¡a, ou
pelo e-ma¡l : licitacao@nossesenhoradesgrac€s.pr, gov. br. Nossa Sênhora
das Graças (PR), 23 de março de 2022. Clodoaldo Aparecido Rigieri -
Prefeito Munic¡pal.

271',1412022

I Noua Prata. d.o lguaçu

NOVA PIIÄT.\ DO IGI.I,{ÇIJ - PR
Avrso DE Lrcr'ü\çÃo

PREGÃO DLETrìôNrCO N" 033/2022
PIIOCESSO 

^DM 
lNlS'rRA"l-lvO N" 041/2022

O \4uniclpio dc No\,û Pratû do fguaçu - Ëstado rlo Parsnii, otrsvés dc scu Prctbilo
lvfunicipol, torua ¡liblic'o por¡ conhcoirncnto dos i¡rtcrcss¡dos, quc Às 08:30 horas do
<lia 07/04/2022.tcolizaró licitaçio na rrodalidadc PRIiGÂO EL,ETRONICO, pclo
critér¡o de lvff,NDR PREçO G[..OBAl., I'C)R f'Ihìlvl, pflru 

^quisrção 
dú l¿s thrterÈs

agrícolas cle 85cl', urrrn semendora atlubndtln I 7 linhas, unrn colhcdora de lhrrag,ent,

três cauefâs trîscrìliilles Ofr toilèlådûs. um trntor a¡rrícola I 00cv. duus plaltadeiras
rdubndoms 07 Iiuhas, urrr veículo utilit¿irio lipo fur¿¡ilo. rnr ultrâss(xìì veterilil¡io
ultn putritil. unr arado subsolndor cscltrifìcado e u¡ur colhccloru rlu forra¡¡ent úrcn
tolll, visnrrdo o lbrtâleoirnenlo tlc polllicns voltudns ao descnvolvirncnfo rurul

sustcn(ável, corn rocrursos oriundos do Conv0nio no 550/202 I - SEAII - Sourctana
dc Estado da Agricultua c do Al)aslccitrrcnto.
wwo(ìurprasgovcmourcntais.gov,br "Accsso lclcntifìcudo"
Para lodss as rcfcrências dc tc¡npo scró obscrva(lo o horário dc Brasllia (DF).
ODtrns inloÌnìaçÕcs Þodcrâo scr oblid¡s no sitc www,npi.pr,gov.b¡ ou ntravós <lo

l)epûrtaruento dc l,icitaçào do lvftrricí¡:io, Fone (46) :t545-8000,

Nr)vn Ilíìtî clo Tguaçu - I'r, 2iì de nrarço de 2022,
Scrgio !'rust - Prelbito Municipal

2695612022

I Noua Tebøs

^vrso 
Dri Lrcrli\('Ão

l,rcgÃo ntr llonnn Elclrônico n" lll9l2ll22
l¡rïccd¡mcnto l,ic¡a8aório n" 04U2022

filìr\t IIIIIPIIESA D C'NP.I I¡¿\BILI:I'ADA

0l BRI- CON4F;RCIO F, SERMC'OS I.,TDA - N4E

CNPJ n" 33. | 92.E I 4i 000 l-24
SIM

02 ËPErì.N.,\N,tIltJ(f) (:0NS11{tJI'()R.^
1'Elllì,APl-.\NACEI\4 - lillllill - l\'lE
üNPJ: n" CNÌ'J n" 19,123.948i0001-l¡2

slM
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Avtso DE ucllaçÄo
pREGÃo PRESENCIAL No 32/2022 - PMI"S

0bjeto: Aquislção de extintores e recarga de extlntores de lncêndio, materlais e
placas de s¡nallzação e prevcnção de lncêndio, para uso dos d¡versos estabeleclmentos
ñunlclpa¡s, excluslvo para mlcroempresas e empresas de pequeno porte sediadas no
âmb¡to reg¡onal, terr¡tór¡o da cldadania - cantuquir¡guaçu,

Tlpo Llcltação: Menor Preço Por ltem,
Abeftura dos Env€lopes: lnlclô-se às 08h1smln do did 07/04/2022.
lnformaçôes Sobrê Edltal: A íntegra deste Ed¡tal e seus âne¡os estãrão

disponíveis no site do Mun¡cíplo,

Laranjelras do Sul-Pr, 23 d€ março de 2022
EDSON CARI.OS BECKER

Pregoêiro

AVISO OE SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 2012022. PMLS - SRP

Objetoj Re8lstro dê preços pã¡a aqulslção de pneus, cåmaras e protetores para
atender as necessldades de manutenção da frota do municlplo de larðnjelras do sul/pr,
com ¡ten5.xcluslvos Þar¡ me/opp/mel e lt€ns de llvre concorrôncia,
o sr. Pr€goelro declde SUSPENDER o certamè llcltatórlo, ¡ef€¡snto ao €dltal do pregão
presencial 020/2022, para anállse de lmpucñação.

Laranjeirãs do Sul-Pr. 21 de nrarço de 2022
EDSON CARTOS BÊCKER

PrêBoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

AV|SO DE ilCrrAçÃO
TOMADA DE PREçOS Nr TPISMGP.0005/2022

Comunlcamos aos interess¡dos que está dlsÞonlblllzada a l¡citaçâo a seguir:
TOMADA DE PREçOS N0 TP/sMGP-0005/2022, objÊto: Revltallzação da Praça do Conjunto
Habltãclonal José Bonlfáclo e Sllva, com a execução de passelo acesslvel, passe¡os lnt€rnos,
moblllárlo urbãno e palsa8¡smo de acordo com projetos, planllhas, memorlal descrltlvo e
espec¡flcações técnlca5 fornecidas. O Edltal Þoderá ser obtido atrâvés do site
www.londrinð.pr.gov.br. Quôisqoèr inform¿ções necessáriðs pelo telefone l43l 3372-4284
ou ãlnda pelo €-ma¡l: liclta@lond¡ina.pr,gov.br

[ondrina, 24 de março de 2022,
FÁBIo CAVAZoTTI É SILVA

s€cretário Muni.lpal d6 Gestão Públ¡c¡

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

AV|SO DE LTCTTAçÃO

PREGÃO ETETRONICO N9 2312022

PROCESÞO ADMtN|STRAT|VO Ne 93/2022
LICITAçAO EXCLUSIVA PARA I\,IICROEIVIPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO POR'IE - EPP,

INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL . MEI.
Objetor Aqulslção de Unlformes para atender a demanda da Secretarla

lvlunic¡pal de Asrlstência Soclal, Guãrda Municlpal e Secretar¡a Mun¡clpal de Saúde, pelo
Menor Preço por Lote. Obtenção do Edltal: At¡ãvés da lnternet pelas enderêços
eletrônlcos: www.bll.ort.br e www.marialva.pr,tov,br, Recebimento das Propostasi até o
dla 08 de abrll dø 2022 alé às 08h30mln, Aberturð das Propostasr 08 de ab¡ll de 2022 às
09h00mlh, Informaçõeï (44l, 3232-8372 (voz) ou compras@mãrlalva.pr,8ov.br

Marlalva.Pr, 22 de matço de 2022.
VICTOR CELSO MARTINI

P.efelto

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AV|SO DE r¡CtTAçÃO
PREGÃO ETEIRÔNICO N¡ 2612022 - PMM

PROCESSO ADMINTSTRATTVO Nc 037 /2022-LtC
TlPo: Menor p.eço BlobEI por ltem.

OBJETO: Contråtação de emÞresa pårð aqulslção de uma plantadelra
pantográflca 7 linha¡ nova, atendendo Bs necessidadés dos agriculto¡es que demandam
junto ao Departamênto de A8rlculturå e Abasteclmento, com recursos vlnculados ao
Convênio MAPA - PlEtàforma B¡asll n" 918874/2q21, confo.mê especlflcações e
quantldades çonstantôs no Anêxo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBINIENTO DAS PROPOSTAS: A partlr das 08:30 horas do dla 24 de março
de 2022.

TÉRMINO DO RECEBTMENTO OAS PROPOSTAST Aré às 09rOO horas do d¡â 07 de
abril de 2022.

¡NlClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: ås O9:OO horas do dla 07 de abr¡l de
2022.

Para todas as referênclas d. tempo será obseruðdo o horário de Brasllia
(DF).

LocAL: www,comprasgovernamentals,gov.br "Acesso ldentlflcado no l¡nk -
llc¡tôções".

AQUISIçAO DO EDITAL: Slte¡ ww.compråssovernamgntals,gov.br e
www.marmeleiÌo.pr,Eov.b¡.

TNFORMAçoES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.

Marmelelro,23 de março de 2022.
FRANCIÉLI DE OLIVEIRA MAINARDI

Pregoe¡rð

AV|SO DE LTCTTAçÄO

PREGÃO EtÉfÀôNtCO Ne 2812022 - PMM

pRocÉsso ADMtNrsTRATrvo Ne 040/2022.Ltc
IMODALIDADE: Reglstro d€ Preços,
TIPO: lýaior pe.centuðl de desconto por ltem.

oBJElOr Contratação de empresa para forneclmento de combustlvel (óleo
diesel S-10 e gasolina) quendo em viagem å cur¡tlbe - PR, ðtendendo as necessldådes
dos DepaÍtamontos sollcltant-es, conforme especiflcações e quantldades constantes no
Anexo I . TERMO DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A pårtlr das 08:30 horäs do dla 24 de
ma.ço de 2022,

TËRMINO DO RËCEBIMENTO DAS PROPOSTASI AIé åS 14:OO hOTAS dO diA 07
de abr¡l de 2022.

lNlclo DA sEssÄo DE D|SPuTA DE PREçOSI às 14i00 horas do d¡a 07 de
ebril de 2022,

Para todàs as referênc¡as de tempo será obsoruado o horár¡o de Brasfl¡a

LOCAL| www,comprasgovernamentals,tov,br "Açe55o ldentlflcado ng llnk -

AqUlSlçÃO DO EDITAL: sltes www,comprasSovernamenta¡s.gov,br e
www.marmêlþ¡ro.pa,gov.ba.

O Munlclplo de Nossa Senhora das Graças/PR, torna públlco que às 09h do dlã
L2lO4/2022, no Pãço munlcfpal, local¡¿ado na Praça Dep. Nilson B. Batista R¡bas, n'131,
reðl¡zará Iicltação na modalldade Pregão eletrônlco, por mo¡o da utlllzação de recursos de
tecnologla da lnformôção - lnt€rnet, de acordo com as €speclflc¿ções do sdital, para
aquislção de:

lNtoRtMAçÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105,

N4a¡melelro,23 de mðrço de 2022,

FRANCIÉLI DE OLIVEIRA MAINAROI

Pregoe¡ra

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAçAS

AVrSO DE UC|TAçÃO

PREGÃO ÊTETRONICO N2 T4I2O22

Tlpo N4enor Preços

o0lf,o quÂNTtD^0t

lto

lnformãçöes e esclãreclmento5 relatlvos ao editã1, modclos e anexos poderão
ser solicitados junto a Pregoeira do muhiclp¡o de Nossa señho.â dès Graças/PR, Brâsil
Telefone: {44)3312-1150 - E-mail licitacao@nossasenhoradasgracas pr'gov br. A Past¿

Técnlca, com o lnte¡ro teor do Edltal e seus respectlvos modelos, adendos e an€xos,
podorão ser examlnados no segulnte endereço
http://nossasenhoradasgracas,pr,gov,br/publlcacoes/llcltacoes. das 08h às 17h

Nossa Senhorô das Graças, 24 de matço de 2022
CLODOALDOAPARTCIDO RIGIER¡

AV|SO DE L|C|TAçÃO
PREGÄO PRESENCIAL N9 I3I2022

Tipoi Mãior Percentual de Dêsconto por Lote- Slstemã de Registro de Preços
O Munlclp¡o de Nossa Senhorà da5 Gråças/PR, Tornã Públ¡co âos tnteressados

que real¡zará processo de licitEção na modalidade de PreSão Presencial n9 013/2022,
conforme especiflcaçðes deste certam€ nas condlções flxadas no Edltal € seus anexos,
Objeto: Reglstro de Preços para Contratação de empresa especlall¿adå para preståção de
seryiços de manutenção elétrlca e eletrônlca nos vefculos leves, méd¡os e pesados,
máqulnas e equipamentos de terraplênãgem e agrfcola, pertencentes à Frotã Oflcial da

Prefeitura lvlunlclpal, com malor percentual de desconto por lote, sobre a labela de preços
tompa¡lã SlndlreÞa ou simllar, Valor Máxlmor RS 200.000,00, Abertura:09h do dia
IL/04/2022; Rstlrada do €ditã1, Local para ¡nformações: Setor de Llcitações - Praça
Deputådo Nllson B, Rlbas,131, centro, Nossa senhora das Graças/PR, têlr(44)3312-1150,
ou pelo endereço eletrônlco do Munlclplo www.nossasenhoradasgracas.pr,gov.b¡ - portal
da transparêncla, ou pElo ô-mall: llcltacao@nossäs€nhoradasgracas.pr.gov,br.

(0F).

lìcitações"

Nossa sonhorå dðs G¡aças/PR,23 de março dê 2022.
CTODOAI.DOAPARTCIDO RIGIERI

AV|SO DE UCrrAçÃO
TOMADA DE PREçOS Ne 1/2022

Tlpo - Menor Preço Global
A Comlssão P6rmanente de Llcltação, do lMunlcfpio Nossa Senhorã das

craças/PR, torna públlco, parå conhecimento dos interessados, que fará real¡zar licltação
na modalldade dc Tomada d€ Prêço, conformo Êsp6clf¡cado: Obj€to: contratação dê
êmp.êsã pðra pr€staçgo de serylços par¿ a Revlsão de Plano Dlr€tor Munlclpal (PDlv'l) qu€
vlsa deflnlr objetlvos, dlrotrlzes ê propostas de lntervenção para o d€sênvo¡vlmento
munlc¡Þal, obseruada o contido, conforme condiçðes del¡nidar neste Termo de Referência,
Anexo I - parte inteErante clo Edital, e será regida, em todas suas etàpas, pela Lei n9 8.666
de 21 de junho d€ 1993 e alterações, Le¡ Complementar ns 123/2006 e alt€rações, e
demals legislðção pertln€nte à môtér¡a. Valor Máxlmor R$ 37,533,33, Abertura:
74104/2022, ás 09h.Receblmsnto dos Envelopes contendo os documentos de hðbllltação e
propostãs de preços: Até o dia 14/04/2022, até às 09h, no Gabinete do Prefelto, sito å

Praçã Dêputado Nllson B. Rlbas,131, Nossa Senhora dãs Grãças/PR. O presente Edltal
estará å dlsposlção dos lntersssados no Seto¡ de Llcltação. A retirãdð do mesmo podelá ser
feita nos dlas útels, no harárlo das 08h às 12h e das 13h às 17h, mediante ãssinåtura de
recebimonto, ou polo endereço elelrôn¡co do N4unlcfpio
www.nossasenhoradasgracas.pr.gov,br - portal da transparência - procesigs licitatórlos,

Nosra senhora das Graças/PR, 24 de matço de 2022.
CLODOALDOA?ARECIDO RIGIERI

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANçA DO SUDOESTE

AV|SO DE UC|TAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 2712022

O IVUNICIPIO DE NOVA ESPERANçA DO SUDOESTE, Est¡do do Paraná,

pessoâ Jurfdlca de d¡relto públlco lnterno. lnscr¡to no CNPJ/MF sob ne 95,589,289/0001-
32, com s€de nå Av€nlda lguåçu,75o, contro, na cldåde do Nova Esperança do

sudoêste, €stado do PEraná, torõa públlco que no dlã 06 de ðb.ll de 2022, às

09h00mln, no êndereço aclma menclonado, reallzará na plataforma do banco do bràsil

www.licltacoes-e.com.br sessão de licitação do tipo Menor preço - total no lote nå

ntodalidade de PREGÃO ELÊTRÔNlCO, destinado ài Contratação de empresas

especlðllzadas com proflsslonals habll¡tados parð m¡nlstrar aulas de karåtê, ¡nstrução

muslcal, v¡olão, lnformát¡ca e atlvidðdes f¡slcas, parð atende¡ os projetos do

departamento soclal e esporte do Munlclplo dê Nova Espe.ança do Sudoâstê, PR.

lnìc¡o de ãcolhlmento de propostas será a partir dãs 08h00mln do diã

28/0312022 e l¡mlte dê acolh¡mento de propostãs no dl¿ 06/04/2022 às 08h30m¡n.

Abertura das propostas a partlr das 08h30mln do dlè 06/04/2022'
lnlclo das dlsputas as 09h00mln do dla 06/04/2022.

Os lnteressados €m partlclPar da presente llcltação, vão 6ncontrar o edital

e seus anexos nos sltes llcltacoes-e com br e

www.novaesperåncadosudoeste.pr.gov.br.
Informações ad¡clonðls, dúv¡das ê pedidos de esclareclmentos dev6râo ser

encamlnhãdos por esçr¡to a Com¡ssão dê L¡cltação Pelo endereço eletrôn¡co

llcitacao@hovaêsperancado5udoeste.pr.gov.br

Nova Esperança do sudoeste,23 de março de 2022,

JAIME DA SII.VA SÏANG

Pref€¡to

r/il\,\¡J
¡rr d.1rùrn¡il¡ t:.ilc fl vrrlllrdo n¡ r¡dcr.1{ .h'ôo[Ìr
hrn)://wwwrr.{ov.br/rurùtrlrLl¡úc,hhl. Þdb codi8o 053020?Ð12500320

¡.flrn¡ñl¡ is['¡dô ¡hh.¡h!Ìl¡ r¡nf'¡r¡ ñ!n ra ? ]oO ) il¡ 7¡lN/?m1,
ìoc lrsùtrf â lilr¡ùuolrrd (lt ttr¡v,$ llibliLrt 8'î5¡tir¡ lCr' 0r¡:ll

tcP
Rärll.)ã



2410312022 08:13 Mural de Licitaçöes Municipais

TCEPR 091,1

Deta lhes processo licitatório

'íq iwloicJ(tÀ:rt! ii Nt!ih{áM

ßfrlr

v"qttar

ËxÒ$r

Enridade Exq(:urofa 
i 
uururCielo 0fi 

JllRMELhrRo

Âno* r 2622 Iii

N0 licitação/dlspensa/inexiglbllidade* 28

Modalldade*

Número edital/processor'

Pregão

Preço máximo/Referêncla de preço - i 151.292,99

R$*

Dätâ de Läncômento do Fdital 23103/2022

Data da Abertura das Propostas ',OitiOinàz
i

Þata da Abertura das Propostas i i

ll
Data de t.ançamento rlo Edltal I 

- - 
i

Data da Abertura das Propostas i

I
I

040/2022

r905

Institu¡ção Financeira

Contrato de Ërnpréstimo

Descrlção Resumlda do ObJeto* läo***Ceo ¿, empresð para fornec¡rrìento de combustivel (óleo dfesel S-10 e

gasollna) quando em viagem à Curitlba - PR, atendenclo as necessldades dos

ÞeÞartanìcntþs solf cf t¿¡ntes.

Forma de Âvalição Maiot l"once ou Ofer'ta

Dotaçäo Orçamentáriar 020

Data Registro

D¡jtô Regist[o

24/0312022

14 Há ltens oxcluslvos para FPP/ME? Não

l'lá cota de participação para EPpiME? Não

Trata-se de obra com exigÊncla de subcontratação de EPP/MË? Nåo

Há priorldade para äqu¡slçäes de nricroemprcsas regionals ou locaís? N!¡o

Þðta CancBlarnento i

Percentual de padiclpação: iO,OO i

cPF! 8148028931 (Lsggul)

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProoessoCompra,aspx 1t1



96120. ESTADO DO PARANA
454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitacão

08sry

neuçÃo DE rrENS - pneaÃo eurno¡¡lco No 0002812022-000 sRP

Descrlçåo Detalhada: DIESEL S-10

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcablf ldade Docroto 7 17 4l2O1O. Nâo

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 102.030,0Q

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%|: 0,05

Local de Entrega (Quantldadel: Marmelelro/PR (1)

Crltórlo de Julgamento: Malor Desconto

Crltérlo de Valor: Valor de Referêncla

Unldade de Forneclmento: Unldade

I

õeecrlcão Detalhada: GASOLINA COMUM

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltårlo {R$): 49J72p0
lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 0,05

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (1)

Crlté¡lo de Julgamento: Malor Desconto

Cr¡tárlo de Valon Valor de Referêncla

Unldade de Forneclmento: Unidade

PREGÄo ELETRÔNtco No ooo2B/2022-0o0 sRP uAsG 4s4524 2310312022 15:46 (1t1)


